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Fim da escala 6x1 e jornada de 42 
horas terão transição de 60 dias

O DESAFIO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA
Com planejamento e coesão das elites, 
Espirito Santo superou a crise.  
Por Ranulfo Vidigal, página 2

CALÇADOS NA B3: 
MARGENS E INOVAÇÃO
Empresas enfrentam concorrência 
internacional e volatilidade do consumo. 
Por Sandra Komeso, página 2

VAZAMENTO DE DADOS: 
O CASO CLAUDE
Falhas operacionais e ausência de 
governança ampliam riscos.  
Por Erich Silva, página 4

Redução para 40 horas semanais se dará em 1 ano

O governo e a Câmara 
fecharam um acordo 
nesta segunda-feira que 

estabelece o prazo de 60 dias para 
o fim da escala 6x1 após a promul-
gação da Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC). Com a mu-
dança, o trabalhador passará a 
folgar dois dias por semana já no 
início da transição.

Também neste prazo, a jorna-
da será reduzida de 44 para 42 
horas semanais. No prazo de 12 
meses após a promulgação, a jor-
nada deve cair para as 40 horas 
semanais. A medida agora segue 
para análise dos parlamentares na 
Câmara e no Senado.

A decisão foi anunciada pelo pres-
idente da Câmara, deputado Hugo 
Motta (Republicanos-PB), acom-
panhado dos ministros do Trabalho, 
Luiz Marinho, e das Relações Insti-
tucionais, José Guimarães.

“A transição se dará dentro 
de um ano, não mais do que is-
so. Nós faremos a redução de 44 
horas para 40 em um ano, após es-
sa primeira redução de duas horas. 
Isso atende um apelo da classe tra-
balhadora, também escuta o setor 
produtivo. Dá um tempo para que 
os setores possam se organizar”, 
afirmou Motta.

A votação está prevista para 
quarta-feira na Comissão Espe-

cial que analisa o tema e na quin-
ta-feira no Plenário da Casa. “Para 
o que mais interessa para o povo 
brasileiro, que foi o que mais mo-
tivou [o povo], que foi o fim da 
escala 6x1, não há transição, são 
60 dias a partir da promulgação”, 
destacou Prates. 

Com isso, o trabalhador que 
hoje faz 44 horas em seis dias de 
trabalho terá o direito de fazer 
42 horas em, no máximo, cinco 
dias de trabalho, após os 60 dias 
da promulgação. Após 12 meses, 
a jornada será reduzida para 40 
horas semanais, o que dá 8 horas 
por dia em cinco dias de trabalho, 
e dois de descanso (5x2).

Rascunho do acordo entre Irã e  
EUA mostra Trump enfraquecido
Questão nuclear segue em negociação

A primeira fase da reabertu-
ra do Estreito de Ormuz 
incluirá o levantamento 

do bloqueio estadunidense, infor-
mou o The Washington Post nesta 
segunda-feira, citando um funcio-
nário iraniano, que falou sob con-
dição de anonimato.

A abertura do Estreito será gra-
dual, segundo a reportagem, ob-
servando que, na primeira fase, os 
Estados Unidos liberarão US$ 12 
bilhões em ativos iranianos con-
gelados, a desminagem no estreito 
começará, e o bloqueio americano 
será suspenso.

O memorando de entendimen-
to entre os dois lados não inclui 
um acordo nuclear, apenas uma 
promessa de negociar a questão 

nuclear posteriormente, afirmou 
o oficial iraniano, segundo a re-
portagem.

No entanto, a reportagem do 
Post também citou um alto fun-
cionário dos EUA dizendo que 
o memorando de entendimento 
“compromete” os iranianos a não 
possuírem armas nucleares.

À noite, o presidente dos EUA, 
Donald Trump, falou que o urâ-
nio enriquecido poderia “ser des-
truído”, no Irã ou fora.

Mais cedo, Trump escreveu em 
sua rede social Truth que as ne-
gociações com o Irã estão “pros-
seguindo bem”. “Só haverá um 
Grande Acordo para todos ou ne-
nhum acordo – De volta à linha de 
frente e aos tiroteios, mas maiores 

e mais fortes do que nunca – E 
ninguém quer isso!”, disse Trump.

O Irã e os Estados Unidos 
“chegaram a uma conclusão sobre 
grande parte das questões em dis-
cussão”, mas a assinatura de um 
acordo não é iminente, disse na 
segunda-feira o porta-voz do Mi-
nistério das Relações Exteriores 
do Irã, Esmaeil Baghaei.

Baghai disse que isso se deve a 
vários motivos, “incluindo o fato 
de que a formulação de políticas 
e a tomada de decisões nos Esta-
dos Unidos se tornaram sujeitas a 
uma espécie de hesitação institu-
cionalizada e à frequente mudança 
de posições e pontos de vista dos 
EUA, o que interrompe qualquer 
diálogo”.

Leilão espera  
R$ 50 bi em 
minerais  
críticos

O Governo Federal anunciou 
nesta segunda-feira o quinto leilão 
do programa Eco Invest Brasil, 
com a expectativa de mobilizar até 
R$ 50 bilhões em investimentos 
públicos e privados para minerais 
críticos, biocombustíveis, biofertili-
zantes e tecnologias sustentáveis.

A nova rodada do programa 
prevê a criação de seis fundos de 
inovação focados em fertilizantes 
verdes, bioinsumos, proteínas al-
ternativas, combustíveis avança-
dos, biogás, biometano, baterias, 
processamento de minerais críti-
cos, química verde e reciclagem 
de resíduos industriais e minerais.

O programa Eco Invest Brasil é 
uma iniciativa estratégica coorde-
nada pelos Ministérios da Fazenda 
e do Meio Ambiente e Mudanças 
Climáticas para atrair capital es-
trangeiro e expandir investimentos 
privados de longo prazo vinculados 
à transição ecológica do Brasil.

Um dos principais diferenciais 
do programa é a utilização de me-
canismos de hedge cambial para 
reduzir o risco associado à volati-
lidade do real brasileiro, historica-
mente considerado um dos princi-
pais obstáculos para investidores 
internacionais interessados em 
projetos de longo prazo no Brasil.

O ministro da Fazenda, Dario 
Durigan, afirmou que o programa 
poderá atingir aproximadamente 
R$ 200 bilhões em recursos mo-
bilizados em seu pleno potencial.

“Estamos falando de um vol-
ume significativo de mobilização 
estratégica, em parceria com o setor 
privado, instituições financeiras e, 
agora, também com universidades 
e empresas, próximo a 2% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB)”, disse 
Durigan durante uma coletiva de 
imprensa realizada em São Paulo.

Rio é o estado 
com menor 
mortalidade  
no trânsito

O Rio de Janeiro é o estado bra-
sileiro com o menor número pro-
porcional de acidentes fatais no 
trânsito. A conclusão é do Centro 
de Liderança Pública (CLP). O le-
vantamento completo será apresen-
tado no lançamento do “Ranking 
de Competitividade dos Estados 
2026”, que está previsto para agos-
to. Os dados reafirmam a importân-
cia da campanha Maio Amarelo, ini-
ciativa que tem o objetivo de reduzir 
o número de acidentes no trânsito.

De acordo com a pesquisa do 
CLP, o Rio de Janeiro contabilizou 
7,42 mortes a cada 100 mil habi-
tantes. O número fica bem abaixo 
da média nacional, que é de 21,35 
a cada 100 mil habitantes. O es-
tado possui 1,31% das mortes no 
trânsito no país por grupo, núme-
ro proporcionalmente baixo con-
siderando o tamanho territorial.

São Paulo aparece como o se-
gundo estado com menor número 
de acidentes fatais: 11,24 por gru-
po de 100 mil habitantes. Apesar 
do grande volume populacion-
al, a unidade federativa concen-
tra 2,02% das mortes no Brasil. 
o Amapá é o terceiro (12,82 por 
grupo) no ranking nacional.

“A redução de mortes no trân-
sito passa por um esforço coletivo. 
Quando há um conjunto de políti-
cas públicas integrado e eficiente é 
possível avançar na construção de 
cidades mais seguras e humanas. 
Os resultados alcançados reforçam 
ainda a importância de campanhas 
contínuas de educação e consci-
entização, que ajudam a fortalecer 
uma cultura de respeito à vida no 
trânsito”, afirma o diretor-presiden-
te do CLP, Tadeu Barros.

Na análise por região, os esta-
dos do Sul em média têm o menor 
número proporcional de acidentes 
fatais: 58,63 a cada 100 mil habi-
tantes. O estado mais bem coloca-
do é o Rio Grande do Sul, que está 
em sexto lugar, por conta da taxa 
de 15,91, considerando a mesma 
população. A Região Sudeste está 
em segundo lugar, com 59,25 das 
mortes a cada 100 mil habitantes.

No recorte das capitais, São 
Paulo lidera a lista da menor taxa 
de mortalidade no trânsito (2,86 
mortes por grupo de 100 mil). O 
Rio de Janeiro alcançou o segun-
do lugar porque contabilizou 4,10 
mortes em população de 100 mil.

Já pesquisa encomendada pela 
Geotab revela um cenário preocu-
pante sobre a segurança nas estra-
das brasileiras. O estudo “Segu-
rança dos Motoristas no Brasil” 
aponta que 81% dos profissionais 
do setor de transporte entrevis-
tados observam com frequência 
outros condutores distraídos (us-
ando celular, comendo ou fuman-
do), tornando esta a principal per-
cepção de risco no dia a dia.

Liu Jie/Xinhua
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Com planejamento e 
coesão das  

elites, Espirito  
Santo superou 

 a crise

O desafio da segurança pública Calçados na B3: entre 
recuperação das 
margens e inovação

Oceano, clima e transição energética

Por Ranulfo Vidigal

O Rio sofre os 
efeitos da con-
juntura nacional. 

Senão vejamos, desde a dé-
cada de 1990, com o ingres-
so passivo e subordinado do 
Brasil na divisão internacion-
al do trabalho, priorizando o 
modelo primário exportador, 
acompanhado de acelerada 
desindustrialização presen-
ciamos forte incapacidade 
do surgimento do emprego 
tipicamente capitalista, ce-
dendo lugar para ocupações 
precárias e desprovidas de 
direitos.

Na mesma direção, as 
reformas previdenciárias e 
trabalhistas também apro-
fundaram a distância na ob-
tenção de oportunidades, 
principalmente para a juven-
tude, ou emprego de quali-
dade resultando na disfun-
cionalidade da informalidade 
laboral, que atinge 40% dos 
ocupados, atualmente, se-
gundo a Pnad/IBGE.

Outro item que confirma 
essa tendência regressiva é 
a constatação de que, entre 
1985 e 2022, o segmento 
de beneficiados pelos pro-
gramas governamentais de 
transferência orçamentária 
de renda saltou de 2,7% para 
41,4% da população brasilei-
ra, pelos dados oficiais. Out-

ra prova inequívoca: cresceu 
a multidão de sobrantes e, ao 
mesmo tempo, a população 
carcerária pulou de 90 mil 
presos (1985), para quase 1 
milhão, no ano passado.

Esse recorte também se 
viu presente na segunda 
economia mais importante 
da sociedade brasileira – a 
do Estado do Rio de Janeiro 
(ERJ). Vejamos os reflexos.

Pelos dados do IBGE, 
entre 2010 e 2023, o Pro-
duto Interno Bruto flumi-
nense cresceu apenas 0,9% 
ao ano – muito abaixo 
da média nacional. No 
quadrante positivo, desta-
cam-se o setor extrativo 
mineral (petróleo), com 
notável incremento de 
3,5% ao ano, seguido do 
segmento privatizado (luz 
e gás), que teve incremen-
to médio anual de 1,9%, e a 
atividade financeira (capital 
fictício), que subiu 1,3% ao 
ano.

Na faixa negativa, o seg-
mento de Construção Civil 
(muito dependente da renda 
da classe média e dos juros 
do crédito imobiliário) apre-
sentou queda anual média de 
1,7% ao ano. Já a Indústria 
de Transformação – setor 
gerador de tecnologia e bons 
salários – recuou 1,2% ao 
ano, e o setor do Comér-
cio perdeu 0,9% ao ano. As 

Contas Regionais do IBGE 
desnudam nossas fragili-
dades e potencialidades. Há 
uma perda relativa de dina-
mismo econômico e geração 
de vagas de trabalho com 
salários compensadores.

Neste contexto, uma parte 
da sociedade fluminense, ao 
deparar-se com uma multi-
dão de sobrantes no merca-
do laboral formal, busca no 
crime organizado, nas milí-
cias e nas diferentes facções 
religiosas, um abrigo para su-
perar suas aflições materiais 
e espirituais.

A compreensão de que 
a questão da insegurança 
cotidiana da população 
adquiriu uma dimensão 
central na agenda dos 
problemas reais dos tra-
balhadores que transitam 
nos 92 municípios flumin-
enses se reflete com grande 
nitidez nas pesquisas qual-
itativas e quantitativas que 
antecedem o pleito eleitoral 
deste ano.

A violência no ERJ é um 
câncer com metástases. O 
número de vidas perdidas e a 
sua concentração relaciona-
da às características de classe 

social, gênero e raça são con-
hecidas e aviltantes. Estudo 
da Firjan revela um acrésci-
mo de custos, da ordem de 
20%, para as empresas flu-
minenses, incluindo neste 
cálculo a insegurança, a car-
ga tributária, a infraestrutura 
precária e a informalidade.

Agir de imediato é im-
perioso, pois não há políti-
ca pública de recuperação 
econômica que não seja con-
taminada pelos problemas 
relacionados a falta de segu-
rança pública, num estado 
cujo orçamento para esta 
pasta monta quase R$ 20 bil-
hões por ano.

Para os especialistas na 
matéria, três características 
são essenciais para modern-
izar nosso aparato policial: 
primeiro, a legitimidade per-
ante o cidadão; em segundo 
lugar, o respeito ao ordena-
mento jurídico; e, finamente, 
a presença de mecanismos 
eficazes de controle e trans-
parência da atividade repres-
siva.

O vizinho Espirito Santo, 
mediante planejamento es-
tratégico e coesão entre as 
elites políticas e empresari-
ais, superou sua crise, e nos-
so ERJ pode trilhar o mes-
mo caminho.

Ranulfo Vidigal 

 é economista.

Por Sandra 
Komeso

O setor de calça-
dos no Brasil 
vive um mo-

mento de “recalibragem” 
estratégica em 2026. Após 
anos de desafios logísti-
cos e pressão nos custos 
de matérias-primas, as 
gigantes da B3 mostram 
que a lição de casa foi 
feita. O foco mudou 
do volume puro para a 
preservação de margens 
e a construção de ecoss-
istemas de marcas. Para o 
investidor, o setor oferece 
hoje teses distintas: desde 
a recuperação operacio-
nal da Alpargatas até a 
consistência de cresci-
mento da Vulcabras e o 
desafio de integração da 
gigante Azzas 2154.

O mercado brasileiro 
é dominado por quatro 
grandes players, cada 
um com uma avenida de 
crescimento específica. A 
Alpargatas (ALPA4), do-
na da icônica Havaianas, 
surpreendeu o mercado 
no 1T26 com um lucro 
líquido de R$ 163 mil-
hões, um salto de 45,5% 
ano contra ano. A mar-
gem bruta atingiu 52,6%, 
refletindo ganhos de efi-
ciência e um mix de pro-
dutos mais rentável no 
Brasil. A tese aqui é de 
turnaround consolidado: 
a empresa voltou a focar 
no que faz de melhor, 
simplificando a operação 
internacional e limpando 
estoques.

Já a Vulcabras (VULC3) 
continua sendo o des-
taque de consistência. No 
1T26, a companhia alca-
nçou seu 23º trimestre 
consecutivo de expansão, 
com receita líquida cre-
scendo 10,7%. Embora o 
lucro tenha sofrido uma 
pressão pontual (-24,5%), 
a força das marcas Olym-
pikus, Mizuno e Under 
Armour no segmento de 
corrida de rua mostra que 
a Vulcabras soube ocu-
par o espaço deixado por 
competidores globais que 
enfrentam crises de in-
ovação.

Já a Azzas 2154, tem 
desafios. A fusão entre 

Arezzo&Co e Grupo So-
ma criou a Azzas 2154 
(AZZA3), uma potên-
cia do varejo de moda e 
calçados. O desafio para 
2026 é a captura das sin-
ergias prometidas. Com 
lucro de R$ 63,9 milhões 
no 1T26, uma redução de 
45,7% se comparada ao 
mesmo período de 2025, 
a empresa lida com a in-
tegração de culturas e ca-
nais de distribuição.

Historicamente, o setor 
calçadista brasileiro migrou 
de um modelo de expor-
tação de baixo valor agre-
gado para a construção 
de marcas fortes. O risco 
atual, contudo, vem do 
Oriente. A concorrên-
cia de plataformas como 
Shein e Shopee pressiona 
o segmento de entrada, 
forçando empresas como 
a Grendene (GRND3) a 
investir pesado em design 
e sustentabilidade (Melis-
sa) para se diferenciar do 
produto genérico.

Além disso, o custo 
de capital e a dependên-
cia do consumo inter-
no continuam no radar. 
Com o varejo brasileiro 
apresentando volatili-
dade no início de 2026, a 
capacidade de gestão de 
estoques e o canal direto 
ao consumidor (DTC) 
tornam-se os verdadeiros 
divisores de águas entre 
quem apenas sobrevive e 
quem lidera.

Para o investidor, a 
Alpargatas representa a 
aposta na recuperação de 
um ícone global. A Vul-
cabras é a escolha para 
quem busca crescimen-
to resiliente no esporte. 
A Grendene permanece 
como o “porto seguro” 
de dividendos e caixa ro-
busto. E a Azzas 2154 é 
a tese de consolidação do 
varejo premium. O setor 
de calçados brasileiro em 
2026 mostra que, mais 
do que fabricar sapatos, 
o segredo do sucesso está 
na gestão de marcas e na 
agilidade para responder a 
um consumidor cada vez 
mais exigente e digital.

Sandra Peres Komeso 
é diretora de Relações com Empre-

sas na Apimec Brasil.

Oportunidades 
para o Brasil 
marítimo na 

integração de 
energia e portos

Por Ivan Carlos 
Maglio

O evento sobre 
o Nexo Ocea-
no-Clima, pro-

movido pelo Instituto Clima 
e Sociedade (iCS), trouxe 
discussões muito relevant-
es sobre descarbonização, 
economia do mar e o futuro 
estratégico dos portos bra-
sileiros na transição energéti-
ca.

Um dos pontos centrais 
foi o enorme potencial do 
Brasil para integrar eólicas 
offshore, energia solar, hi-
drogênio verde, logística 

multimodal e infraestrutura 
portuária em uma estratégia 
articulada de desenvolvi-
mento de baixo carbono.

O debate mostrou que os 
chamados “portos limpos” 
podem deixar de ser apenas 
estruturas logísticas tradi-
cionais para se transformar 
em hubs tecnológicos e en-
ergéticos, conectando in-
ovação, eletrificação, com-
bustíveis limpos e eficiência 
logística.

A integração entre trans-
porte marítimo, ferroviário 
e hidroviário também apa-
receu como oportunidade 
estratégica para redução de 

emissões de gases de efeito 
estufa, aproveitando vanta-
gens comparativas já exis-
tentes na matriz energética 
brasileira relativamente des-
carbonizada.

Outro aspecto impor-
tante foi a necessidade de 
conectar adaptação climáti-
ca, planejamento territorial 
e infraestrutura resiliente nas 
cidades costeiras e regiões 

portuárias.
O Brasil possui condições 

excepcionais para liderar 
parte dessa agenda global. O 
desafio agora é transformar 
potencial em estratégia inte-
grada de longo prazo, artic-
ulando setor público, univer-
sidades, centros tecnológicos 
e iniciativa privada.

Ivan Carlos Maglio 

 é engenheiro civil, doutor  

em Saúde Pública (FSP-USP) e 

pós-doutor em Adaptação 

 Climática e Planejamento Urbano 

(FAU-USP / IEA-USP).  

É diretor da Política e Planejamento 

Ambiental Ltda. (PPA) e Ipam.
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China avança  
em solar e eólica

A capacidade instalada total de geração de energia da 
China cresceu 14,2% em 12 meses, no final de abril, 

atingindo 3,99 bilhões de quilowatts (kW), segundo dados 
oficiais divulgados nesta segunda-feira. De janeiro a abril, 
a capacidade instalada de energia solar aumentou 26,2% 
em relação ao ano anterior, chegando a 1,25 bilhão de 
kW, de acordo com a Administração Nacional de Energia 
(NEA).

A capacidade instalada de energia eólica também apre-
sentou forte crescimento no período, com um aumento 
de 22%, atingindo 660 milhões de kW.

Nos primeiros quatro meses do ano, o consumo to-
tal de energia da China ultrapassou 3,33 trilhões de 
quilowatts-hora, um aumento de 5,4% em relação ao ano 
anterior.

Apesar dos avanços em energias renováveis, o carvão 
ainda é a principal fonte de eletricidade na China, respon-
dendo por cerca de metade da matriz energética; mas há 
10 anos era cerca de 75%. Na sexta-feira (22), explosão 
em mina de carvão localizada em Qinyuan levou à morte 
de mais de 80 trabalahdores.

Ensino de Turismo

O professor Bayard Do Coutto Boiteux é um dos pal-
estrantes do V Conec – Congresso Nacional de Contem-
poraneidade na Educação, que acontece, online, esta se-
mana. A palestra de Boiteux será na sexta-feira, 10 horas: 
“Considerações sobre o ensino do Turismo no Brasil”.

Ele abordará a crise da atual formação superior, com a 
maior parte dos cursos oferecidos na modalidade EAD, 
excetuando as faculdades públicas. Ele vai propor uma 
campanha nacional sobre formação.

Inscrições: conec-educacao.com/pagina-de-produto/
inscri%C3%A7%C3%A3o-participante-ouvinte

Normas IFRS e ISSB

A Fipecafi realiza nesta terça-feira, em São Paulo, o 
Colóquio Fipecafi de Sustentabilidade e Contabilidade 
2026, que reunirá especialistas do mercado financeiro, 
reguladores, empresas e academia para discutir os impac-
tos das normas IFRS S1 e S2 (ISSB) na divulgação finan-
ceira relacionada à sustentabilidade.

A programação abordará temas como ESG, riscos 
climáticos, governança, disclosure, asseguração e mercado 
de capitais, com participação de representantes da CVM, 
Vale, Natura, Santander Asset Management, EY, PwC, 
Deloitte, KPMG, entre outras instituições.

Rápidas

O presidente do BC, Gabriel Galípolo, é um dos par-
ticipantes previsto no I Seminário sobre os Impactos da 
Judicialização do SCR, que o Conselho da Justiça Federal 
(CJF) sedia em 18 de junho, 9h. Coordenação acadêmica 
do ministro Luis Felipe Salomão (STJ) e realização da Re-
vista Justiça & Cidadania. Inscrições: lnk.bio/s/jc_revista/
Seminario_18junho *** O Instituto dos Advogados do 
RS (Iargs) realizará nesta terça-feira, 12h, palestra sobre 
“Sucessão testamentária: doações em vida”, com com o 
advogado e professor da UFRGS,  Jamil Bannura. Será 
na sede do Iargs. Na quarta-feira, também às 12h, será a 
vez da Reunião-Almoço, com o presidente da OAB/RS, 
Leonardo Lamachia, que abordará o tema “O Papel da 
OAB/RS diante da crise de Institucionalidade do STF” 
*** A família de Marielle Franco e Ágatha Arnaus, viúva 
de Anderson Gomes, foram homenageadas neste sábado 
pela deputada estadual Dani Monteiro (PSOL), na Flo-
resta da Tijuca.

Nova NR-1 amplia foco em 
saúde mental no trabalho
Empresas terão até 2026 para se adaptar as exigências

Por Gilmara 
Santos, especial 
para o Monitor

Entra em vigor nesta 
terça-feira a nova 
redação da Norma 

Regulamentadora (NR-1), 
e a expectativa é que a atu-
alização acelere mudanças 
na forma como empresas 
brasileiras lidam com saúde 
mental e riscos psicossociais 
no ambiente de trabalho.

A nova diretriz, do Mi-
nistério do Trabalho e Em-
prego, passa a incluir fato-
res como estresse, assédio 
moral, pressão excessiva e 
sobrecarga no Gerencia-
mento de Riscos Ocupa-
cionais (GRO), exigindo 
que empregadores adotem 
ações preventivas e políticas 
mais estruturadas de bem-
estar corporativo.

A medida terá caráter 
inicialmente educativo até 
2026, período em que as 
companhias precisarão 
adaptar processos internos, 
capacitar lideranças e revi-
sar práticas de gestão para 
reduzir afastamentos, passi-
vos trabalhistas e impactos 
na produtividade.

“A NR-1 é a norma que 
estabelece as diretrizes para 
o Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais, definindo 
como todas as outras nor-
mas devem ser geridas, con-
solidando a visão de que a 
saúde do trabalhador é in-
dissociável: o risco físico, o 
químico e o psicossocial de-
vem estar no mesmo radar 
de gestão. Destaca-se aqui o 
risco psicossocial, que não 
é apenas um ‘estresse’ do 
trabalho, mas um conjunto 
de fatores relacionados à 
organização laborativa que 
podem causar danos à saú-
de mental e física do empre-
gado”, explica Rodrigo da 
Costa Marques, gestor de 
relações trabalhistas do PG 
Advogados.

“Com a recente atua-
lização promovida pelo 
Ministério do Trabalho e 
Emprego, a NR-1 passou a 
incorporar expressamente 
os riscos psicossociais den-
tro do Programa de Geren-
ciamento de Riscos (PGR), 
ampliando o conceito tradi-
cional de risco ocupacional. 
Na prática, isso significa que 
fatores como assédio moral 
e sexual, pressão excessi-
va por resultados, jornadas 
extenuantes, sobrecarga de 

trabalho, ambiente organi-
zacional tóxico e ausência 
de suporte emocional pas-
saram a ser reconhecidos 
como riscos capazes de 
afetar diretamente a saúde 
mental dos trabalhadores”, 
afirma a advogada traba-
lhista Juliana Augusto Al-
cantara Castilho.

Segundo Marques, dados 
da Previdência Social indi-
cam que os afastamentos 
por burnout tiveram alta de 
mais de 800% entre 2021 e 
2025, passando de 823 pa-
ra 7.595 casos no último 
ano, refletindo também no 
aumento significativo de 
ações trabalhistas sobre o 
tema.

“O risco psicossocial, 
diferentemente dos riscos 
físicos, pode gerar um efei-
to invisível, mas financei-
ramente mensurável. Po-
dem ocorrer afastamentos 
previdenciários, e burnout 
e depressão já estão en-
tre as principais causas de 
afastamento prolongado. 
Há ainda o presenteísmo, 
quando o empregado es-
tá fisicamente na empresa, 
mas com produtividade 
mínima. A falta de gestão 
desse risco no PGR pode 
aumentar o passivo traba-
lhista, facilitando a compro-
vação de nexo de causalida-
de em eventuais ações”, diz 
Marques.

“A atualização da NR-1 
marca uma mudança im-
portante: o foco deixa de 
ser apenas o ambiente físico 
e passa a alcançar a forma 
como o trabalho é organi-
zado. Para as empresas, isso 
exige maturidade de gestão 
e, para o jurídico trabalhis-
ta, abre espaço para uma 
atuação mais estratégica e 
preventiva”, complementa.

Principais adaptações

As principais adaptações 
empresariais decorrem da 
necessidade de mapear riscos 
psicossociais, identificando 
fatores como sobrecarga de 
trabalho, assédio, falta de 
autonomia e jornadas exaus-
tivas no inventário de riscos, 
além da criação de planos de 
resposta. “Não basta apenas 
identificar os problemas. A 
empresa precisará ter proto-
colos de atendimento e ca-
nais eficazes de denúncia”, 
afirma Marques.

Segundo ele, os empre-

gadores também deverão 
investir na capacitação de 
lideranças, treinando gesto-
res para identificar sinais de 
burnout ou ansiedade nas 
equipes. Entre as medidas 
necessárias estão: inclusão 
dos riscos psicossociais no 
PGR; criação de políticas, 
como código de conduta e 
canais de denúncia; treina-
mento de lideranças; mo-
nitoramento do clima orga-
nizacional e indicadores de 
saúde mental; e integração 
entre RH, jurídico e Segu-
rança e Saúde no Trabalho 
(SST).

Taunai Moreira, sócio 
do escritório Bruno Boris 
Advogados, destaca que as 
empresas precisarão criar 
ou atualizar um Sistema de 
Gestão de Segurança e Saú-
de no Trabalho. Na prática, 
isso envolve mapear riscos, 
treinar funcionários, regis-
trar processos, investigar 
incidentes, acompanhar in-
dicadores e incluir trabalha-
dores nas discussões sobre 
segurança. “Documentar 
é essencial. Políticas, atas 
da Cipa, registros de trei-
namentos e investigações 
precisam estar organizados, 
pois serão a prova de que a 
empresa agiu com diligên-
cia”, explica.

Ele ressalta que todas as 
empresas, independente-
mente do porte, devem se 
adaptar, ainda que peque-
nos negócios tenham exi-
gências simplificadas. Tam-
bém chama atenção para a 
responsabilidade em casos 
de terceirização, quando a 
contratante responde pela 
segurança dos trabalhado-
res sob sua supervisão.

Cuidados

De acordo com Moreira, 
o primeiro cuidado é evitar 
lacunas na documentação. 
Em fiscalizações ou proces-
sos, a ausência de registros 
pode ser interpretada como 
negligência. “Também é 
fundamental definir clara-
mente as responsabilidades 
da liderança e atualizar o 
sistema de gestão sempre 
que a operação mudar”, 
afirma.

Outro ponto sensível é a 
investigação de denúncias. 
“Mesmo relatos aparente-
mente simples precisam ser 
apurados. Ignorar o proble-
ma pode gerar alegações de 

má-fé. A política de segu-
rança precisa ser constan-
temente divulgada — não 
basta existir, ela deve ser 
conhecida.”

Marques acrescenta que 
as empresas precisarão ob-
servar a Lei Geral de Pro-
teção de Dados (LGPD), já 
que lidarão com informa-
ções sensíveis relacionadas 
à saúde mental dos traba-
lhadores. “O cuidado com 
o sigilo das informações 
médicas e psicossociais tor-
na-se crítico. Além disso, é 
necessário garantir a corre-
ta integração com o eSocial, 
para que os eventos de SST 
enviados ao governo refli-
tam a realidade da empre-
sa”, afirma.

Penalidades

Empresas que não ade-
quarem seus Programas de 
Gerenciamento de Riscos 
(PGR) poderão sofrer au-
tuações e multas aplicadas 
pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego, conforme 
previsto na NR-28. “Os 
valores variam conforme o 
porte da empresa, o núme-
ro de empregados e a gra-
vidade da infração”, explica 
Juliana.

Além das sanções admi-
nistrativas, a ausência de 
medidas preventivas pode 
resultar em: investigações 
do Ministério Público do 
Trabalho; ações civis públi-
cas; ações trabalhistas; con-
denações por danos morais; 
aumento de afastamentos 
previdenciários; responsa-
bilização civil do emprega-
dor; danos reputacionais; e 
elevação do passivo traba-
lhista e previdenciário.

“A tendência é de maior 
fiscalização e exigência de 
comprovação documental 
das medidas preventivas”, 
afirma a advogada.

Moreira destaca que as 
multas podem partir de R$ 
1.412 (valor base de 2024) e 
chegar a até dez vezes esse 
valor, dependendo da gravi-
dade e reincidência. “Faltas 
graves, como não ter um 
sistema de gestão ou não 
investigar acidentes, podem 
levar à interdição de ativi-
dades. Há também o risco 
de responsabilização crimi-
nal de dirigentes em casos 
de acidentes graves ou fa-
tais, com penas de até dois 
anos”, conclui.
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Vazamento de código e 
dados: o caso Claude
Por Erich Silva

A confirmação de que o Claude Code, da Anthropic, 
expôs mais de 512 mil linhas de código por um erro 

humano de empacotamento, e não por um ataque, deve-
ria soar menos como um incidente isolado e mais como 
um diagnóstico. Em um momento em que a inteligência 
artificial é tratada como ativo estratégico, o que esse epi-
sódio revela é que a fragilidade não está necessariamente 
na tecnologia, mas na base operacional que sustenta sua 
existência.

O vazamento teve origem em um erro de empacotamento 
de um arquivo de mapa de origem, com quase 60 MB, que 
foi incluído indevidamente no pacote distribuído. Esse tipo 
de arquivo permite reconstruir o código original, o que resul-
tou na exposição de cerca de 512 mil linhas de programação 
interna.

A empresa afirmou que não houve comprometimento 
de dados sensíveis de clientes ou credenciais. Ainda assim, 
o código vazado circulou rapidamente em repositórios 
públicos, expondo elementos de arquitetura, funcionalida-
des ainda não lançadas e decisões internas de engenharia. 
Não foi um “vazamento crítico” nos moldes tradicionais, 
mas foi, sem dúvida, um vazamento estrutural.

Sem governança, vazamentos 
serão cada vez mais rotineiros

A leitura mais superficial trataria o caso como “mais um 
erro”. Mas há um padrão emergindo. À medida que em-
presas aceleram o desenvolvimento de soluções baseadas 
em IA, ampliam também a superfície de exposição, inte-
grações mais profundas, múltiplos ambientes, identidades 
não humanas operando em escala e uma dependência 
crescente de cloud e automação. Quando essa velocidade 
não é acompanhada com governança, o vazamento deixa 
de ser exceção e passa a ser consequência.

O caso é semelhante a outros episódios recentes. Em 
2023, a Microsoft enfrentou um incidente relevante ao 
expor dados internos após a publicação de um link com 
um SAS token excessivamente permissivo em um repo-
sitório público. Mais uma vez, não foi um ataque externo 
que abriu a porta, foi uma configuração interna que expôs 
a empresa.

O problema, portanto, não está apenas no modelo de 
IA, mas na sua estrutura: gestão de identidades, contro-
le de acessos, storage, versionamento e governança de 
releases. São alguns elementos, frequentemente tratados 
como “infraestrutura de suporte”, que definem, de fato, o 
perímetro de segurança.

Falta de maturidade  
tecnológica e a corrida da IA

Essa persistência revela uma falha de maturidade. Não 
basta detectar; é preciso remediar. E isso exige processos, 
visibilidade e responsabilidade clara, três elementos que 
muitas organizações ainda não consolidaram, especial-
mente diante da pressão por inovação em IA.

A nova geração de aplicações baseadas em IA devem 
operar com maior cadência de releases, maior complexida-
de de integrações e uma proliferação de agentes, copilots e 
automações que acessam sistemas críticos. Nesse cenário, 
erros são riscos exponenciais: um arquivo indevido no pa-
cote, um segredo hardcoded, uma permissão excessiva ou 
um link público mal configurado. Tudo isso desencadeia 
uma série de problemas, algumas vezes irreversíveis. 

Portanto, o vazamento do Claude tem muito a nos 
ensinar. Porque, no limite, a equação da IA corporativa 
não se resolve apenas com modelos mais avançados. Ela 
depende, sobretudo, de uma base operacional capaz de 
sustentar essa complexidade com controle, rastreabilidade 
e governança. Sem isso, cada novo avanço tecnológico 
carrega consigo uma vulnerabilidade proporcional.

Erich Silva é COO e sócio da Lecom.

Vendas em bares e restaurantes 
cresceram 3,4% em abril
As vendas no setor 

de bares e restau-
rantes cresceram 

3,4% em abril, em compa-
ração com o mês anterior. 
Em relação ao mesmo perí-
odo de 2025, o crescimento 
foi ainda maior, de 8,2%, 
marcando o sétimo mês 
consecutivo em que o setor 
opera em patamar igual ou 
superior ao do ano passa-
do. Os dados são do Índi-
ce Abrasel-Stone, relatório 
mensal divulgado pela Sto-
ne, em parceria com a Asso-
ciação Brasileira de Bares e 
Restaurantes (Abrasel).

Paulo Solmucci, presiden-
te da Abrasel, afirma que 
“em abril, a Páscoa e o fe-
riado prolongado trouxeram 
bom movimento. No entan-
to, as margens estão ficando 
cada vez mais apertadas, por-
que o empreendedor resiste 
a repassar a inflação para o 
cardápio justamente para não 
perder clientes. Agora esta-
mos nos preparando para a 
Semana dos Namorados e 
para a Copa do Mundo, que 
também podem dar um re-
forço no faturamento”.

Segundo Guilherme Frei-
tas, economista e pesquisa-
dor da Stone, o resultado de 
abril reforça a resiliência do 
setor de bares e restauran-
tes, mesmo diante de um 
ambiente macroeconômico 
desafiador.

“O segmento segue 
mostrando capacidade de 
sustentação, apoiado prin-
cipalmente pela força do 
mercado de trabalho e pe-
lo avanço da renda das fa-

mílias. O fato de o setor 
registrar o sétimo mês con-
secutivo de crescimento na 
comparação anual demons-
tra que o consumo fora do 
lar continua encontrando 
suporte, apesar das pres-
sões sobre o orçamento das 
famílias”, afirma.

Freitas destaca, no en-
tanto, que o cenário ainda 
impõe limitações para uma 
recuperação mais acelera-
da. “Os juros elevados, o 
alto comprometimento da 
renda com dívidas e as con-
dições mais restritivas de 
crédito continuam afetando 
o consumo discricionário. 
Além disso, a inflação de 
alimentação fora do domi-
cílio segue pressionada, o 
que reduz o poder de com-
pra e impacta diretamente o 
ritmo de expansão do seg-
mento”, completa.

Dos 24 estados contem-
plados pelo levantamento, 
22 apresentaram cresci-
mento nas vendas de bares 
e restaurantes em abril, na 
comparação anual. Os des-
taques positivos foram 
Tocantins (22,2%), Ama-
zonas (15,5%) e Rio de Ja-
neiro (13,6%), seguidos por 
Sergipe (12,8%), Paraíba 
(12,7%), Roraima (10,5%), 
Espírito Santo (10,4%), 
São Paulo (10%), Paraná 
(9,4%), Piauí (9,1%), Minas 
Gerais (8,3%), Rio Grande 
do Sul (7,7%), Mato Grosso 
(7,5%), Goiás (7,2%), San-
ta Catarina (4,9%), Mato 
Grosso do Sul (4,5%), Pará 
(4,1%), Ceará (3,4%), Bahia 
(2,2%), Rondônia (1,2%), 

Pernambuco (0,7%) e Ala-
goas (0,5%).

Somente dois estados 
apresentaram desempenho 
negativo, com quedas no Rio 
Grande do Norte (1,7%) e 
no Maranhão (2,7%).

Já estudo do Núcleo de 
Pesquisa e Estatística da Fe-
deração de Hotéis, Restau-
rantes e Bares do Estado de 
São Paulo (Fhoresp) apon-
tou que o setor de alimenta-
ção fora do lar está em forte 
expansão em São Paulo. De 
acordo com o levantamen-
to, houve um crescimento 
de 20,3% no número de 
empresas no segmento en-
tre 2024 e 2025.

A pesquisa tem como 
base os dados do Mapa 
de Empresas do Governo 
Federal. Para a Fhoresp, o 
incremento na abertura de 
estabelecimentos que co-
mercializam refeições se 
dá por vários fatores, in-
cluindo a alta demanda, re-
gistrada, sobretudo, após o 
período pós-pandêmico da 
Covid-19 – que não per-
mitia a circulação de pesso-
as, em razão das restrições 
sanitárias -, e o avanço das 
plataformas de entrega.

Em 2024, São Paulo con-
tabilizava 438.457 empresas 
do ramo, entre hotéis, res-
taurantes, bares, lanchone-
tes, padarias, conveniências 
e similares. Em 2025, o total 
saltou para 527.385. Já em 
abril de 2026, o número 
chegou a 559.223 estabele-
cimentos – um adicional de 
6% em relação ao ano an-
terior. O estado concentra, 

hoje, 27,5% dos 2.034.335 
empreendimentos ativos do 
setor em todo o país.

Segundo a entidade, a ex-
pansão é liderada pelas ati-
vidades inerentes ao ramo 
de alimentação fora do lar, 
que passaram de 407.672 
em 2024 para 491.911 
em 2025 – incremento de 
20,7%. Em abril deste ano, 
o segmento já contabilizava 
522.370 negócios em plena 
operação.

De acordo com o econo-
mista Luís Carlos Burbano, 
coordenador do Núcleo de 
Pesquisa e Estatística da 
Federação paulista, os nú-
meros apurados revelam, 
também, sensível mudança 
estrutural no comporta-
mento do consumidor:

“O cidadão está com 
maior poder de compra e 
prefere fazer suas refeições 
fora – o que, muitas vezes, 
significa ganhar tempo; 
conveniência”, observa o 
especialista.

Ainda segundo o estudo 
da Fhoresp, a consolidação 
das refeições prontas, das 
cozinhas voltadas exclusi-
vamente para a elaboração 
e entrega de marmitas, e 
dos serviços de alimentação 
corporativa alterou signifi-
cativamente a dinâmica do 
mercado.

Atualmente, o forneci-
mento de alimentos prepa-
rados para consumo domi-
ciliar reúne cerca de 119,5 
mil empresas em São Paulo, 
o equivalente a 22,9% de 
toda a atividade de alimen-
tação no estado.

Brasileiro gasta mais de um salário  
mínimo por ano com burgers no interior

Pesquisa do aplicati-
vo de delivery Ai-
qfome aponta que, 

no interior do país, o bra-
sileiro consome de 41 a 42 
hambúrgueres e gasta R$ 
1.940 por ano com burgers. 
O Estado do Paraná lide-
ra o ranking de pedidos na 
plataforma.

De acordo com o levan-
tamento, o tíquete médio é 
de R$ 46,75 por produto. O 
cliente da plataforma gasta 
em torno de R$ 160 ao mês 
e mais de um salário mínimo 
no ano apenas com o lanche 
queridinho. Já quanto à re-
corrência de pedir no mesmo 
estabelecimento, a média é de 
nove a 10 vezes por ano. O 
hambúrguer mais consumido 
é o cheesebacon, o acompa-
nhamento preferido é batata 
frita e o adicional vencedor é 
o de calabresa.

Ainda segundo o Aiqfo-
me, consolidando os dados 
de todos os estados brasi-
leiros, o Top 10 de pedidos 
por volume no delivery re-
vela uma fotografia inequí-
voca do paladar operacional 
do país: hambúrguer em 
primeiro lugar, seguido de 
quentinha, pizza, açaí, lan-
che genérico, porções, pas-
tel, cachorro-quente, salga-

dos e combos.
Quando se olha a frequ-

ência de presença no Top 3 
de cada unidade da Federa-
ção presente na pesquisa, o 
hambúrguer aparece em 18 
estados; pizza sustenta pre-
sença em 13; quentinha, em 
12 e açaí, em nove.

Quentinha, combos e 
salgados formam o alicerce 
econômico do delivery. De 
acordo com o levantamen-
to, “são produtos movi-
dos por necessidade, preço 
acessível e frequência diária. 
Ninguém pede quentinha 
por impulso emocional. 
Pede porque precisa almo-
çar, porque o tempo é cur-
to, porque o preço cabe no 
orçamento e porque, muito 
importante, são normal-
mente grandes e generosos. 
É o consumo invisível que 
sustenta o ecossistema in-
teiro.”

Hambúrguer, pizza e açaí 
ocupam outro espaço na 
cabeça do consumidor. São 
escolhas movidas por pra-
zer, conveniência e hábito 
social. É o pedido de sexta 
à noite, o jantar de pregui-
ça compartilhado, a recom-
pensa depois de um dia 
difícil. O valor emocional 
aqui é alto, mesmo quan-

do o valor financeiro não é. 
Pastel, porções e cachorro-
-quente vivem num terceiro 
território, que é o da oca-
sião específica. É o lanche 
da tarde, o petisco noturno, 
o pedido de fim de semana 
sem compromisso. São ca-
tegorias complementares 
que dependem de contexto, 
não de rotina.

O que domina o ranking 
são formatos de consumo 
e não pratos ou tradições 
culinárias. O hambúrguer 
não compete apenas com 
a pizza. Ele compete com 
o tempo, com a praticida-
de e com a velocidade de 
decisão. A quentinha não 
compete com o restaurante, 
mas sim com fazer comida 
em casa.

Ainda segundo o estu-
do, o país opera, na prática, 
como cinco mercados dis-
tintos, cada um com lógi-
ca própria de consumo: os 
funcional e pragmático do 
país. Hambúrguer domina, 
seguido de quentinha e san-
duíche. A pizza perde rele-
vância. Promoções do tipo 
“compre um, leve dois” 
aparecem quase como ca-
tegoria própria, sinal de al-
ta sensibilidade a preço. O 
formato de consumo é sim-

ples e direto, com cardápios 
pouco sofisticados no topo 
do ranking. É um mercado 
onde o jogo se decide por 
eficiência operacional, pre-
ço competitivo e volume. 
Não é terreno para bran-
ding gourmet. É mercado 
de acesso.

Já o Nordeste apresenta 
o perfil de consumo mais 
hedônico do Brasil no de-
livery. Pizza é muito forte, 
açaí aparece quase no mes-
mo patamar, e o hambúr-
guer mantém presença rele-
vante. O quentinha, por sua 
vez, perde peso relativo. É 
o consumo mais emocional 
do país, com forte presença 
de categorias de indulgên-
cia. A adaptação climática 
ajuda a explicar o desem-
penho do açaí. Aqui, ganha 
quem entrega prazer, expe-
riência e desejo. É um mer-
cado mais sensível a marca 
e apelo visual do que qual-
quer outra região.

O Centro-Oeste, por ou-
tro lado, é o ponto de equilí-
brio nacional. Hambúrguer, 
quentinha, açaí e lanche di-
videm o espaço de forma 
equilibrada, com consumo 
repartido entre necessidade 
e prazer, sem especialização 
marcante.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA DE 2026 DA UNICOOPROPE COOPERATIVA DE 
CONSUMO E DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
O presidente da UNICOOPROPE COOPERATIVA DE CONSUMO E 
DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, CNPJ 
51.221.048/0001-60, NIRE 26400022585, Inscrição Estadual nº 1114501-
36, com sede na Avenida Brasil 774, B. Centro, Abreu e Lima, PE, 
CEP 53.525-790, convida a presença de todo o quadro societário para 
comparecer em sua sede no dia 10.06.2026 com primeira chamada 
as 17:00h, segunda chamada as 18:00h e terceira e última chamada 
as 19:00h, para participar da PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA DE 2026 em cumprimento ao Artigo 44º da Lei 
5.764/71, para deliberar, votar, aprovar ou não os assuntos constantes 
deste Edital, quais sejam: (1) A prestação de contas dos órgãos diretivos 
da cooperativa no exercício 2025; (2) O balanço e da destinação das 
sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes, caso exista, com 
todos os relatórios comprovatórios necessários no exercício 2025, (3) 
Efetuar a eleição com rodízio obrigatório anual de 2/3 dos componentes 
do Conselho Fiscal para o exercício 2026/2027, (4) Entrada e saída 
de associados, (5) Candidatura, eleição e posse para reposição de 
cargos vacantes na Diretoria. Abreu e Lima/PE, 26 de maio de 2026. 
Rafael Victor Bernardo Batista – Diretor Presidente – CPF 071.962.924.13.

BOSQUE MEDICAL CENTER S.A.
CNPJ/MF nº 04.684.365/0001-33 - NIRE 33.300.356.584

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026

1. Hora, Data e Local: Às 11:00 horas do dia 30 de abril de 2026, na sede 
social do Bosque Medical Center S.A. (“Companhia” ou “Bosque”), localizada 
na Avenida Jorge Curi, nº 550, Bloco A, sala 241, Barra da Tijuca, cidade e 
estado do Rio de Janeiro, CEP: 22.775-001. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do artigo 
124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista única da 
Companhia, representando a totalidade do seu capital social. 3. Mesa: Para 
presidir os trabalhos, a acionista indicou o Sr. Kewton Esper Aragão, que 
convidou o Sr. Carlos Eduardo Lourenço para secretariá-los. 4. Ordem do Dia: 
A acionista da Companhia realiza essa assembleia para deliberar sobre: (i) a 
declaração de juros sobre capital próprio; e (ii) a autorização a Administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
anteriores; 5. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem 
do dia, a acionista da Companhia deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar a 
declaração de Juros sobre o Capital Próprio, no valor bruto de R$ 9.500.000,00 
(nove milhões e quinhentos mil reais), calculados com base no balanço apurado 
em 31 de março de 2026, anexo à presente ata, nos termos do Estatuto Social 
da Companhia e em conformidade com os limites e critérios estabelecidos na 
legislação aplicável. 5.1.1. Do valor bruto ora aprovado será efetuada a retenção 
do imposto de renda na fonte à alíquota de 17,5% (dezessete e meio por cento), 
resultando no valor líquido de R$ 7.837.500,00 (sete milhões, oitocentos e trinta 
e sete mil e quinhentos reais). 5.2. Autorizar a administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações acima 
aprovadas. 6. Encerramento: Autorizada a lavratura da presente ata na forma 
de sumário e sua publicação com omissão da assinatura das acionistas, nos 
termos do §1° e §2° do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Presença: 
Med Property LLC. Certifico que a presente é a cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Rio de Janeiro, 30 de abril de 2026. Kewton Esper Aragão - 
Presidente; Carlos Eduardo Lourenço - Secretário. Jucerja nº 7777760, em 
18/05/2026. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.
Balanços patrimoniais em 31 de março de 2026 (Em milhares de reais)
ATIVO 31/03/2026
Ativo circulante 55.033
Caixa e equivalentes de caixa 39.355
Contas a receber 14.365
Créditos tributários 1.271
Outros créditos 42

Ativo não circulante 1.603.647
Outros créditos 1.396
Depósitos judiciais 97
Imposto de renda e contribuição social diferidos 103.077
Propriedade para investimentos 1.497.608
Imobilizado 1.469

Total do ativo 1.658.680
PASSIVO 30/03/2026
Passivo circulante 2.016
Fornecedores 5
Tributos 1.998
Outros débitos 13

Passivo não circulante 21.664
Imposto de renda e contribuição social diferidos 21.662
Provisão para contingências 2

1.635.000
Patrimônio líquido 1.635.000
Capital social 1.588.150
Ajuste avaliação patrimonial 13.092
Reservas de lucros 19.449
Resultado do período 14.309

Total do passivo 1.658.680
Demonstrações de resultado do exercício em 31 de março de 2026
(Em milhares de reais)

31/03/2026
Receita líquida 37.968
Custos dos serviços prestados (17.077)
Resultado bruto 20.891
Despesas administrativas (78)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 62
Resultado financeiro, líquido 796

Resultado antes dos impostos sobre o lucro 21.671
Imposto de renda corrente (3.863)
Contribuição social corrente (1.393)
Impostos diferidos (2.106)
Resultado do período 14.309

SPE JANDAIA 1 S.A. 
(em organização)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026

(Lavrada sob a forma de sumário de acordo com a autorização contida no
art. 130, §1º, da Lei 6.404/76, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”))
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 dias do mês de abril de 2026, às 10:00 
horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de 
Botafogo, no 501, Bloco I, Sala 201, Parte, Botafogo, CEP 22.250-911. 2. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação tendo em vista 
a presença da totalidade dos subscritores do capital social inicial da compa-
nhia em organização, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, os 
quais foram devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição que inte-
gram a presente ata como Anexos I e II. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Marcelo Cruz Lopes, que convidou o Sr. Thiago Freitas 
para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a constituição de 
uma sociedade anônima sob a denominação SPE JANDAIA 1 S.A. (“Com-
panhia”); (ii) o capital inicial de R$ 10.000,00 (dez mil reais); (iii) o projeto 
de Estatuto Social da Companhia; (iv) eleger os primeiros administradores 
da Companhia; (v) fixar a remuneração global anual dos administradores 
eleitos; e (vi) a instalação do Conselho Fiscal da Companhia. 5. DELIBE-
RAÇÕES: Instalada a assembleia, a totalidade dos presentes deliberou, por 
unanimidade e sem ressalvas: (i) aprovar a constituição de uma sociedade 
anônima sob a denominação SPE JANDAIA 1 S.A., com sede e foro na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 
501, Bloco I, Sala 201, Parte, Botafogo, CEP 22.250-911; (ii) aprovar o ca-
pital social inicial de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 
(dez mil) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, emitidas pelo 
preço unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e in-
tegralizadas, em dinheiro, conforme Boletins de Subscrição que integram a 
presente ata como Anexos I e II; (iii) aprovar o projeto de Estatuto Social 
da Companhia, cuja redação consolidada integra a presente ata como Ane-
xo III. Nesse momento, o Presidente da assembleia declarou constituída 
a SPE JANDAIA 1 S.A.; (iv) eleger, como primeiros administradores da 
Companhia, nos termos do art. 87 da Lei das S.A., Sr. MARCELO CRUZ 
LOPES, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de iden-
tidade nº 09900441-8, emitida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
045.022.147-44, para o cargo de Diretor Presidente, e o Sr. MARCELO 
CAMPOS HABIBE, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade nº 11.856.849-2, emitida pela SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 052.949.797-21, para o cargo de Diretor, ambos com escritório na Praia 
de Botafogo, nº 501, Bloco I, 2º e 4º andares, Botafogo, CEP 22.250-040, 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e eleitos para um 
mandato unificado de 3 (três) anos, que se encerrará na Assembleia Geral 
Ordinária que examinar, discutir e votar as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
dezembro de 2028. Os Diretores eleitos tomam posse de seus cargos nesta 
data, mediante assinatura do termo de posse a ser lavrado no Livro de Atas 
de Reuniões da Diretoria e constantes dos Anexos IV e V à presente ata, 
nos quais declararam, sob as penas da lei, que (i) aceitam a indicação ao 
cargo; (ii) não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades empresárias; e (iii) não foram condenados por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a eco-
nomia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (v) consignar que 
os Diretores ora eleitos não receberão remuneração, tendo em vista que 
exercem cargos remunerados em outra sociedade do grupo econômico da 
Companhia, conforme artigo 152 da Lei das S.A.; e (vi) determinar a não 
instalação do Conselho Fiscal da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os 
trabalhos, com a lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. 7. ASSINATURAS: Presidente: Marcelo Cruz Lopes. 
Secretário: Thiago Freitas. Subscritores: Eneva S.A. e Jandaia Geração de 
Energia S.A.. Mesa: Marcelo Cruz Lopes - Presidente; Thiago Freitas - 
Secretário. Subscritores: ENEVA S.A. Por: Marcelo Cruz Lopes, Cargo: 
Diretor; Por: Marcelo Campos Habibe, Cargo: Diretor de Relações com 
Investidores. JANDAIA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. Por: Marcelo Cruz 
Lopes, Cargo: Diretor; Por: Marcelo Campos Habibe, Cargo: Diretor. Visto 
do advogado: Thiago Freitas - OAB/RJ 114.535. JUCERJA em 12/05/2026 
sob o nº 33300364196. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

Recuperações extrajudiciais  
e recuperações judiciais
Por Jorge Priori

Conversamos so-
bre recuperações 
extrajudiciais e re-

cuperações judiciais com 
Claudio Montoro, advoga-
do especializado no assunto 
e professor do Insper.

Qual a sua avaliação 
sobre a história do Gru-
po Toky e os pedidos de 
recuperação extrajudicial 
e de recuperação judicial 
que envolveram a empre-
sa?

A recuperação extra-
judicial da Tok&Stok 
(ago/2024), foi feita dentro 
de um contexto que acabou 
criando a possibilidade de 
a Mobly negociar com a 
SPX e criar o Grupo Toky 
(nov/2024), que pediu recu-
peração judicial neste mês, 
mai/2026, ou seja, eram 
dois cenários diferentes.

Eu sempre desacon-
selho que se pense na Lei 
11.101/2005 como cama-
das: “Ah, se há uma crise, eu 
vou na recuperação extra-
judicial, e se não der certo, 
vou na judicial”, pois não é 
essa a lógica da estrutura das 
ferramentas de insolvência. 
Para que se possa encamin-
har esse tipo de situação, 
é preciso definir a doença 
financeira da empresa para 
que se possa optar pela for-
ma mais assertiva de remé-
dio. Isso porque, a moeda 
que está girando nas ferra-
mentas de insolvência, não 
é o dinheiro, até porque a 
empresa não tem dinheiro 
disponível, mas a credibili-
dade.

Quando uma empresa vai 
em uma camada que não dá 
certo, e depois vai na out-
ra, ela já entra na segunda 
extremamente debilitada, 
pois ela não tem a principal 
moeda para convencer os 
credores: a credibilidade.

No caso da Tok&Stok, 
o grupo, que tinha um alto 
endividamento, usou a re-
cuperação extrajudicial co-
mo uma alternativa lógica, 
já que o seu endividamento 
era muito baseado em oper-
ações de financiamento e de 
captação de recursos. Den-
tro de uma lógica em que a 
empresa tem um endivida-
mento muito concentrado e 
que já existem acordos dis-
cutidos com os credores, a 
recuperação extrajudicial se 
torna uma boa ferramenta. 
O problema é que quan-
do todos já sabiam as res-
postas, a entrada da Mobly 
mudou as perguntas.

A Mobly entrou com 
um conceito de seguir com 
a Tok&Stok para criar a 
maior varejista de móveis 
do Brasil. Esse conceito te-
ria sido fantástico se tivesse 
havido um alongamento 
gigantesco do passivo, para 
que houvesse uma simetria 
entre todos os sócios, ou o 
ingresso de dinheiro novo 
que pudesse reverter o en-

dividamento da Tok&Stok 
sem implicar a Mobly na 
nova holding, o Grupo 
Toky. 

Esse é um caso sui ge-
neris, pois por mais que a 
recuperação extrajudicial da 
Tok&Stok e a recuperação 
judicial do Grupo Toky 
tenham características dif-
erentes, o mercado vê tudo 
como uma coisa só, o que 
desgasta muito a credibili-
dade da empresa e dos seus 
caminhos.

Quando se deve pedir 
uma recuperação extraju-
dicial e uma recuperação 
judicial?

A recuperação extraju-
dicial é uma ferramenta at-
ravés da qual a empresa faz 
um cherry picking. Se a em-
presa deve muito para cre-
dores financeiros (debên-
tures, operações de crédito 
e bonds), a sofisticação 
desses credores vai ajudar 
muito na negociação, pois 
eles vão enxergar a empre-
sa dentro da lógica de uma 
atividade e das expectativas 
dessa atividade.

Contudo, quando a em-
presa deve de forma mais 
pulverizada, com muito 
trabalhista, fornecedores 
e credores financeiros, a 
equação extrajudicial não 
serve para ela, pois ela pre-
cisa de uma sofisticação dos 
credores para poder nego-
ciar, já que eles vão conver-
sar sobre a viabilidade do 
seu fluxo de caixa futuro e 
do seu business plan para a 
fase de crise.

Em termos de proced-
imento, na recuperação 
extrajudicial, primeiro a 
empresa estuda o seu endi-
vidamento para escolher as 
classes ou espécies de cre-
dores que serão envolvidos 
no processo. Feito isso, ela 
notifica e negocia com eles. 
Se ela conseguir a aceitação 
de 1/3 de cada uma das es-
pécies, ela vai ao juízo para 
obter um prazo de 90 dias 
para conseguir a diferença 
até 50% + 1. Se ela conse-
guir isso, ela volta ao juízo e 
impõe para os demais.

No caso da recuperação 
judicial, a empresa entra em 
juízo, e caso o juiz aceite o 
pedido, quem está sujeito 
tem que esperar o plano 
de recuperação que vai ser 

apresentado em 60 dias. 
Se os credores não con-
cordarem, eles vão para 
uma assembleia que é real-
izada, na média, em 150 di-
as. Com isso, a empresa tem 
tempo para entender o seu 
passivo e negociá-lo duran-
te o processo. 

A recuperação extraju-
dicial e a judicial possuem 
características diferentes, já 
que cada uma é uma solução 
para um tipo de crise, não 
havendo uma versão mais 
light e uma versão mais 
heavy. 

O que garante o suces-
so de um pedido de re-
cuperação extrajudicial e 
judicial?

Planejamento, credi-
bilidade e um excelente 
business plan de reestru-
turação. Se a empresa está 
fechando no vermelho, ela 
precisa mudar os seus par-
adigmas internos para que 
o negócio se torne rent-
ável. Isso porque ao mesmo 
tempo em que ela precisa 
de dinheiro para cobrir as 
suas despesas mensais, ela 
precisa criar um fluxo de 
caixa livre para provisionar 
os recursos que serão uti-
lizados no pagamento dos 
credores.

Um ponto importante 
é que o plano de recuper-
ação não se refere apenas 
aos compromissos de pa-
gamento, pois ele também 
possui obrigações não fi-
nanceiras que tratam, por 
exemplo, da reestruturação 
e do não endividamento, 
justamente para que os cre-
dores tenham segurança de 
que os pagamentos serão 
feitos e possam colocá-los 
nos seus fluxos de caixa.

Como você tem visto o 
desenrolar do pedido de 
recuperação extrajudicial 
do GPA?

O GPA teve uma situ-
ação muito complicada em 
2023, 2024 e 2025. Nesse 
período, a companhia ten-
tou reduzir o seu passivo 
de longo prazo, sem ter um 
aumento considerável do 
passivo de curto prazo. Isso 
quer dizer que a compan-
hia estava lutando para re-
duzir o seu endividamento, 
principalmente as debên-
tures. Em compensação, a 

receita líquida e o custo de 
operação estavam sempre 
fechando no negativo. Ve-
ja que a liquidez do GPA 
caiu de 1,21x em 2023 pa-
ra 0,83x em 2025, ou seja, 
o GPA não tinha 17% dos 
recursos necessários para 
pagar suas despesas de cur-
to prazo que venceriam no 
período de um ano.

É muito difícil avaliar a 
possibilidade do GPA ter 
pedido uma recuperação ju-
dicial, pois existe uma bal-
ança muito delicada no seu 
business. Isso porque a re-
cuperação judicial tem um 
tempo de maturação, que 
pode ir de dois anos e meio 
a cinco anos, só que se os 
credores recusarem o pla-
no de recuperação nos seis 
primeiros meses, a falência 
é decretada.

Isso teria feito com que 
houvesse uma grande in-
segurança do mercado em 
relação ao GPA nesses seis 
primeiros meses e no restan-
te do processo. Durante 
esse período, como ficaria 
a credibilidade do GPA? 
Você ficaria confortável em 
comprar no GPA? Você fi-
caria confortável com os 
prazo de vencimento dos 
produtos que estariam ex-
postos no GPA?

Como a recuperação ex-
trajudicial é mais rápida, por 
mais que haja o impacto na 
imagem, de seis meses a um 
ano está tudo resolvido.

Considerando a nossa 
conversa, você gostar-
ia de acrescentar algum 
ponto à sua entrevista?

Nós estamos enfrentan-
do os efeitos do endivida-
mento de 2020, quando o 
crédito estava barato e havia 
um cenário em que os próx-
imos anos seriam melhores 
e não haveria tanta instab-
ilidade. Naquele momento, 
você só poderia dizer para as 
empresas para que elas não 
pegassem dinheiro e alavan-
cassem suas operações, pois 
em em cinco anos a taxa de 
juros estaria elevadíssima 
e teríamos um cenário de 
instabilidade internacional 
gigantesco com uma guer-
ra no Irã, se você fosse um 
Nostradamus moderno. É 
por isso que nós temos hoje 
essa quantidade de recuper-
ações judiciais.

Claudio Montoro
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KIMETA EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 74.178.070/0001-70 - NIRE 33.2.0974900-5

16ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, FRANCISCO 
FERRAZ MAGALHÃES, brasileiro, empresário, divorciado, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Iposeira nº 920, 
São Conrado, CEP 22610-380, portador da carteira de identidade n° **496223-
*, expedida pelo IFP-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° ***.756.397-**; 
ISABEL FERRAZ MAGALHÃES, brasileira, administradora, viúva, residente 
e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. 
Ataulfo de Paiva, nº 725, loja 301, Leblon, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, portadora da carteira de identidade n° **-47905-*, expedida pelo CRA/
RJ, e inscrita no CPF/MF sob o n° ***.756.477-**; MARCIA MAGALHÃES 
DECCACHE, brasileira, empresária, casada pelo regime da comunhão parcial 
de bens, residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Av. Ataulfo de Paiva, nº 725, loja 301, Leblon, na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, portadora da carteira de identidade nº **.493.867-*, expedida 
pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.536.357-**; Na qualidade de 
únicos sócios da KIMETA EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Avenida Ataulfo de Paiva nº 725, loja 301 (parte), Bairro 
Leblon, CEP: 22440-032, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 74.178.070/0001-70, com seu contrato social devidamente 
registrado perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA 
sob o NIRE 33.2.0974900-5 (“Sociedade”); E, ainda, CRESTON FERNANDES, 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório Av. Ataulfo 
de Paiva nº 725, loja 301, Leblon, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 
22440-032, portador da carteira de identidade nº **.903, expedida pela OAB/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.041.407-**; Resolvem alterar o contrato social 
da KIMETA EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Sociedade”), nos seguintes termos: 
PRIMEIRO – A presente alteração do Contrato Social da Sociedade versa sobre a 
incorporação, pela sociedade, da TEMIK DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA., sociedade empresária limitada com sede no Município de Luís Eduardo 
Magalhães, Estado da Bahia, na Fazenda São Tomé, BR 242, KM 873, Bairro 
Zona Rural, CEP 47850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.136.740/0001-
67, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do 
Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29204726691 (“Incorporada”), mediante a 
transferência da totalidade do acervo líquido da Incorporada para a Sociedade, 
nos exatos termos do Protocolo de Justificação e Incorporação (“Protocolo”), 
firmado nesta data, anexo a este instrumento como o Documento I. SEGUNDO 
– Nos termos do Protocolo e do parágrafo segundo do artigo 1.117 da Lei nº 
10.406, de 10.01.2002, os sócios-quotistas da Sociedade ratificam a nomeação 
da ACG AUDITORIA E PERÍCIA CONTÁBIL, sociedade simples pura, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 33.694.225/0001-44 e no Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado Do Rio de Janeiro - CRC/RJ sob o nº 0068/O-6, com sede social na 
Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, à Rua Quinze de Novembro, 90 Sala 
603 (parte), Centro - CEP 24020-125 (“Empresa Perita”), como empresa perita 
responsável pela avaliação do acervo líquido total da Incorporada na data de 31 
de março de 2026 (“Data-Base”) a ser transferido à Sociedade e pela elaboração 
do respectivo laudo de avaliação da Incorporada datado de 31 de março de 2026 
(“Laudo de Avaliação”), conforme o Documento II anexo a este instrumento. 
TERCEIRO – A Empresa Perita, que já vinha analisando a situação contábil da 
Incorporada, atribuiu ao acervo líquido da Incorporada valor suficiente para que 
a operação fosse levada a efeito, conforme o Laudo de Avaliação. Dessa forma, 
foi efetivada a incorporação da Incorporada pela Sociedade e foi declarada 
extinta a Incorporada. QUARTO – Nos termos previstos no Protocolo, em 
contrapartida ao recebimento do acervo líquido da Incorporada, foi aprovado o 
aumento do capital social da Sociedade em R$ 22.039,50 (vinte e dois mil, trinta 
e nove reais e cinquenta centavos), montante correspondente ao valor total do 
acervo líquido da Incorporada transferido para a Sociedade, mediante a emissão 
de 2.203.950 (dois milhões, duzentas e três mil, novecentas e cinquenta) novas 
quotas, com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, atribuídas 
integralmente aos sócios-quotistas da Incorporada, da seguinte forma: 
Sócios Temik Quotas Valor (R$)
Francisco Ferraz Magalhães 734.643 7.346,43
Isabel Ferraz Magalhães 734.643 7.346,43
Marcia Magalhães Deccache 734.643 7.346,43
Creston Fernandes 21 0,21
TOTAL 2.203.950 R$ 22.039,50
QUINTO – Com a emissão das novas quotas, o capital social da Sociedade 
passará a ser de R$ 1.951.628,05 (um milhão, novecentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e vinte oito reais e cinco centavos), representado por 195.162.805 
(cento e noventa e cinco milhões, cento e sessenta e duas mil, oitocentas e 
cinco) quotas, com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma. 
SEXTO - Em face das deliberações acima, os sócios-quotistas, por unanimidade 
e sem ressalvas, aprovam a alteração da Cláusula IV do Contrato Social da 
Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA IV - 
CAPITAL - O Capital Social é de R$ 1.951.628,05 (um milhão, novecentos e 
cinquenta e um mil, seiscentos e vinte oito reais e cinco centavos), dividido em 
195.162.805 (cento e noventa e cinco milhões, cento e sessenta e duas mil, 
oitocentas e cinco) quotas no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada 
uma, já totalmente integralizadas em bens imóveis e moeda corrente do País, 
ficando assim distribuído: 
Sócios Quotas Valor (R$)
Francisco Ferraz Magalhães 65.054.262 650.542,62
Isabel Ferraz Magalhães 65.054.261 650.542,61
Marcia Magalhães Deccache 65.054.261 650.542,61
Creston Fernandes 21 0,21
TOTAL 195.162.805 R$ 1.951.628,05
SÉTIMO – Neste ato, ainda, os sócios-quotistas autorizam os administradores da 
Sociedade a tomarem todas as medidas e praticarem todos os atos, registros e 
averbações necessários para a implementação da incorporação da Incorporada 
e a transferência de seu acervo líquido para a Sociedade, observando as 
disposições legais aplicáveis, bem como ratificam todos os atos praticados até 
a presente data para esse fim.OITAVO – Os sócios-quotistas resolvem escolher 

o jornal Monitor Mercantil para publicação dos atos societários da Sociedade. 
NONO - Por fim, em virtude das deliberações tomadas acima, os sócios-quotistas, 
por unanimidade e sem ressalvas, aprovam a consolidação do Contrato Social da 
Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO DE KIMETA EMPREENDIMENTOS LTDA. CLÁUSULA I – 
CLÁUSULA I – NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO - A Sociedade gira sob 
a denominação de KIMETA EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na Av. 
Ataulfo de Paiva, nº 725, loja 301 (parte), Leblon, CEP 22440-032, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e foro também na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sendo sua duração por tempo indeterminado, 
regendo-se pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e supletivamente pela 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com exceção das limitações e dos 
prazos previstos nos artigos 204 e 205 da referida lei. CLÁUSULA II - FILIAIS, 
ESCRITÓRIOS E DEPARTAMENTOS - A Sociedade poderá abrir ou extinguir 
filiais, agências, sucursais, escritórios, departamentos ou depósitos em qualquer 
parte do território nacional, a exclusivo critério da gerência. CLÁUSULA III - 
OBJETO - A Sociedade tem por objetivo a administração de bens próprios, a 
incorporação imobiliária, a compra e venda de imóveis por conta própria e sem 
intermediação, a realização de empreendimentos em geral, inclusive no exterior, 
podendo também participar de outras empresas, como acionista ou cotista. 
CLÁUSULA IV - CAPITAL - O Capital Social é de R$ 1.951.628,05 (um milhão, 
novecentos e cinquenta e um mil, seiscentos e vinte oito reais e cinco centavos), 
dividido em 195.162.805 (cento e noventa e cinco milhões, cento e sessenta e 
duas mil, oitocentas e cinco) quotas no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de 
real) cada uma, já totalmente integralizadas em bens imóveis e moeda corrente 
do País, ficando assim distribuído: 
Sócios Quotas Valor (R$)
Francisco Ferraz Magalhães 65.054.262 650.542,62
Isabel Ferraz Magalhães 65.054.261 650.542,61
Marcia Magalhães Deccache 65.054.261 650.542,61
Creston Fernandes 21 0,21
TOTAL 195.162.805 R$ 1.951.628,05
CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE - A responsabilidade dos sócios é 
restrita ao valor de suas quotas, respondendo pela integralização do capital 
social. CLÁUSULA VI - ONERAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE 
QUOTAS - Cada quota representativa do capital social é indivisível em relação à 
Sociedade, inclusive para efeito de cessão e transferência. Parágrafo Primeiro 
- Nenhum dos sócios poderá ceder e/ou transferir e/ou onerar qualquer de suas 
quotas representativas do capital social, nem direitos a elas relativos, aos demais 
sócios ou a terceiros, sem a prévia e expressa concordância do(s) sócio(s) 
representando a maioria do capital social. Parágrafo Segundo - Na hipótese de 
cessão de quotas em documento apartado, os sócios obrigam-se a celebrar 
alteração do contrato social para refletir a cessão de quotas efetuada nos termos 
desta Cláusula, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da averbação no 
Registro do Comércio do instrumento que efetivar a cessão. CLÁUSULA VII - 
ADMINISTRAÇÃO - A Sociedade será administrada pelos sócios ou por não 
sócios, escolhidos na forma da lei pelo sócios única, ficando desde já designados 
administradores da Sociedade, até nova deliberação dos sócios, CRESTON 
FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 
advogado, domiciliado e residente nesta cidade, na Av. Ataulfo de Paiva, n° 725, 
loja 301, Leblon, CEP 22440-032, portador da carteira de identidade n° **390*, 
expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° ***.041.407-**, que é sócio, 
ISABEL FERRAZ MAGALHÃES, brasileira, viúva, administradora, domiciliada 
e residente nesta cidade, com escritório na Av. Ataulfo de Paiva, n° 725, loja 301, 
Leblon, CEP 22440-032, portadora da carteira de identidade n° **.47905-*, 
expedida pelo CRA/RJ, inscrita no CPF/ME sob o n° ***.756.477-**, que é sócia, 
e ALEXANDRE FERREIRA NOVELLO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, analista de sistemas, domiciliado e residente nesta 
cidade, com escritório na Av. Ataulfo de Paiva, nº 725, loja 301, Leblon, CEP 
22440-032, portador da carteira de identidade n° **094859-*, expedida pelo IFP-
RJ, inscrito no CPF/ME sob n° ***.030.507-**, que não é sócio. §1º - O exercício 
da administração competirá aos administradores, sempre em conjunto de dois, 
podendo eles utilizarem a designação de diretores. §2º - Os administradores 
poderão retirar mensalmente, a título de “pró-labore”, a importância que for 
fixada pela sócia e que será lançada na conta de “Despesas Gerais”. §3º - Os 
administradores ficam dispensados de caução. §4º - Para o desempenho de 
suas funções são conferidos aos administradores, sempre em conjunto de dois, 
todos os poderes indispensáveis ao funcionamento, operação e administração 
da Sociedade para os fins a que ela se destina, notadamente a representação 
ativa e passiva da mesma, em juízo ou fora dele, podendo inclusive alienar, 
hipotecar, penhorar, caucionar ou, por qualquer forma, dispor ou onerar os bens 
sociais podendo mais adquirir, compromissar, transigir, renunciar, contestar, 
fazer acordo, contrair obrigações, celebrar contratos de qualquer natureza, 
inclusive de financiamento, promover incorporações imobiliárias, loteamentos, 
transmitir domínio e posse, doar ou ceder gratuitamente áreas de terreno, 
aceitando as condições exigidas pelas autoridades competentes, concordar 
com avaliações, responder pela evicção de direito, ajustar cláusulas, condições 
e preços, emitir, sacar e endossar cheques, abrir e encerrar contas, emitir e 
aceitar os documentos representativos das obrigações e créditos da Sociedade, 
enfim praticar todos os atos, por mais especiais que sejam, necessários ao 
funcionamento da Sociedade, ainda que acima não expressamente 
mencionados. CLÁUSULA VIII - USO DO NOME EMPRESARIAL - O uso do 
nome empresarial, tal como anteriormente previsto, compete aos administradores 
sempre em conjunto de dois, que somente a poderão usar, entretanto para fins 
estritamente do interesse social, sendo vedado seu emprego em quaisquer 
operações de favor, tais como avais, endossos, fianças, etc., que, se realizadas, 
não obrigarão a Sociedade em hipótese alguma. CLÁUSULA IX - 
PROCURADORES - Os administradores, na forma das cláusulas anteriores e 
nos limites de seus poderes, ficam autorizados a constituir procuradores em 
nome da Sociedade, especificando nos instrumentos o prazo do mandato e os 
atos que poderão praticar. CLÁUSULA X - DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As 
deliberações sociais serão tomadas em reunião por sócios representando a 
maioria do capital social, exceto nas hipóteses de quórum de aprovação mais 
elevado estabelecidas em Lei. Observado o disposto no art. 1.010 do Código 
Civil Brasileiro, os votos dos sócios serão contados segundo o valor das quotas 

de cada um. A reunião tornar-se-á dispensável quando os sócios decidirem, por 
unanimidade e de forma expressa, sobre matéria que seria objeto de reunião. 
Parágrafo Primeiro - A reunião de sócios será convocada por qualquer dos 
Diretores por avisos pessoais dirigidos a todos os sócios com, no mínimo, 8 (oito) 
dias de antecedência. Considerar-se-á regularmente convocada a reunião a 
qual comparecerem todos os sócios. Parágrafo Segundo - A reunião de sócios 
instalar-se-á com a presença de sócios que representem, no mínimo, a maioria 
do capital social. Os sócios poderão ser representados na reunião por 
procurador(es) constituído(s) por meio de instrumento de mandato, que deverá 
especificar expressamente os poderes conferidos, vedar o substabelecimento e 
conter prazo de validade limitado a 1 (um) ano. O instrumento de mandato 
outorgado nos termos deste Parágrafo deverá ser arquivado na sede social da 
Sociedade. Parágrafo Terceiro - A reunião de sócios será realizada – I –  
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 
social para: (i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico; (ii) nomear ou demitir os administradores 
e fixar a sua remuneração, quando for o caso; e II – extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Quarto - Os documentos de que 
trata o item (i) do Parágrafo anterior serão disponibilizados aos sócios na reunião. 
Parágrafo Quinto - A reunião de sócios será presidida por qualquer dos 
Diretores, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Da 
reunião lavrar-se-á ata em folhas apartadas que, lida e achada conforme, será 
assinada pelos presentes e arquivada, em ordem cronológica, na sede social da 
Sociedade. CLÁUSULA XI - EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS - O exercício 
social começará em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão elaborados o inventário, o balanço patrimonial e o balanço 
de resultado econômico, nos termos do art. 1.065 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002. 
Parágrafo Primeiro - Os lucros terão a destinação deliberada pelos sócios-
quotistas e os prejuízos serão acumulados para compensação em exercícios 
futuros. Os sócios-quotistas poderão participar dos lucros sem guardar 
proporção à participação de cada um deles no capital social. Parágrafo Segundo 
– A Sociedade, por deliberação dos sócios-quotistas, poderá levantar balanços 
semestrais ou em quaisquer outros períodos, inclusive mensais, e, com base 
nos mesmos, distribuir lucros à conta de lucros apurados nesses balanços. 
Parágrafo Terceiro – Também por deliberação dos sócios-quotistas, os lucros, 
inclusive semestrais ou intercalares, poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital próprio. CLÁUSULA XII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE - A liquidação, dissolução, pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial e a falência da Sociedade serão deliberados pelos sócios nos 
termos da Cláusula Nona. O liquidante será indicado pelo(s) sócio(s) titulares da 
maioria do capital social, sendo os haveres da Sociedade empregados na 
liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os sócios 
na proporção da respectiva participação no capital social. Parágrafo Primeiro - 
A retirada, exclusão, dissolução, extinção, decretação de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou a falência de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da 
Sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente. Parágrafo Segundo - 
Na hipótese de extinção de sócio por incorporação, fusão, cisão total ou qualquer 
outra forma de sucessão societária, a Sociedade não se dissolverá, devendo o 
sucessor do referido sócio substituí-lo plenamente na Sociedade, nos termos 
dos documentos pertinentes à operação. Parágrafo Terceiro - Os haveres do 
sócio retirante, excluído, dissolvido, extinto, em recuperação judicial ou 
extrajudicial ou falido serão calculados com base em balanço especial levantado 
no último dia do mês que anteceder a retirada, exclusão, dissolução, extinção, 
decretação de recuperação judicial ou extrajudicial ou a falência do sócio em 
causa e serão pagos a ele ou a seus sucessores no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data do balanço especial ora referido. Parágrafo 
Quarto - Para os efeitos desta Cláusula: (i) a data da retirada ou exclusão será a 
data da alteração contratual que efetuar a retirada ou exclusão do sócio em 
causa; (ii) a data da dissolução ou extinção de Sociedades anônimas será a data 
da assembleia geral que aprovar a sua dissolução ou extinção; (iii) a data da 
dissolução ou extinção das demais Sociedades será a data da alteração 
contratual ou reunião de sócios que delibere a sua dissolução ou extinção; (iv) a 
data da recuperação judicial ou da falência será a data em que a mesma for 
decretada judicialmente. CLÁUSULA XIII - EXCLUSÃO DE SÓCIO - Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 do Código Civil Brasileiro, a exclusão de qualquer sócio 
somente poderá ser efetuada por justa causa, mediante aprovação de sócios 
representando 2/3 (dois terços) do capital social, ficando impedido de votar o 
sócio minoritário cuja exclusão esteja sendo apreciada. Parágrafo Primeiro - 
Nos termos do parágrafo único do art. 1.085 do Código Civil Brasileiro, a exclusão 
de qualquer sócio somente poderá ser aprovada em reunião especialmente 
convocada para este fim nos termos e no prazo estabelecido na Cláusula Oitava 
acima, sendo tal prazo aceito pelos sócios como suficiente para permitir o 
comparecimento e o exercício pleno do direito de defesa pelo sócio cuja exclusão 
esteja sendo apreciada. Parágrafo Segundo - A alteração contratual que 
formalizar a exclusão do sócio nos termos desta Cláusula será eficaz 
independentemente da assinatura ou concordância do sócio excluído. Os 
haveres do sócio excluído serão calculados de acordo com a Cláusula XI acima. 
CLÁUSULA XIV – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os administradores 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.” E, 
POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS, OS SÓCIOS-QUOTISTAS 
ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO COM A UTILIZAÇÃO DO 
CERTIFICADO DIGITAL (ICP-BRASIL), JUNTAMENTE COM AS 2 (DUAS) 
TESTEMUNHAS ABAIXO, NOS TERMOS DO ART. 36, I, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 81/2020 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 
EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO. Rio de Janeiro, 30 de abril de 2026. 
FRANCISCO FERRAZ MAGALHÃES. ISABEL FERRAZ MAGALHÃES. 
MARCIA MAGALHÃES DECCACHE. CRESTON FERNANDES. Testemunhas: 
Joelson Antonio Augusto. Cláudia Mesquita da Silva. JUCERJA nº 7757463 em 
07/05/2026.

Petroleiros questionam isenção fiscal 
para refino na Zona Franca de Manaus
FUP, Sindipetro-AM e Anapetro querem ser amici curiae na ação

A Federação Única 
dos Petroleiros 
(FUP), o Sindi-

cato dos Petroleiros do 
Amazonas (Sindipetro-AM) 
e a Associação Nacional 
dos Petroleiros Acionistas 
Minoritários da Petrobras 
(Anapetro) protocolaram 
nesta segunda-feira, pedido 
de ingresso na condição de 
amici curiae na Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade 
(ADI) nº 7963, em tramita-
ção no Supremo Tribunal 
Federal.

Amici curiae é um ins-
trumento jurídico onde 
terceiros, que não são di-
retamente partes do pro-
cesso, participam dele.A 
ADI, proposta pela Con-
federação Nacional dos 
Trabalhadores do Ramo 
Químico, discute a cons-
titucionalidade de trecho 
da Lei Complementar nº 
214/2025 que concedeu 
isenção da Contribuição 
sobre Bens e Serviços 
(CBS) e do Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS) para 

atividades de refino de pe-
tróleo instaladas na Zona 
Franca de Manaus.

A ação questiona os im-
pactos concorrenciais no 
setor de combustíveis e ar-
gumenta que o benefício 
fiscal contraria princípios 
constitucionais, como a 
isonomia tributária, a livre 
concorrência e a neutralida-
de da reforma tributária.

A atuação como amici 
curiae tem como objetivo 
fornecer subsídios técnicos 
e jurídicos ao STF, contri-
buindo para a análise dos 
possíveis impactos da po-
lítica tributária instituída 
pela LC nº 214/2025 so-
bre temas estratégicos, co-
mo segurança energética, 
preservação de empregos, 
equilíbrio concorrencial, 
competitividade da indús-
tria nacional e arrecadação 
pública.

“No pedido de amici 
curiae, as entidades des-
tacam a importância de 
ampliar o debate sobre os 
efeitos econômicos, so-

ciais, trabalhistas e con-
correnciais da medida, 
especialmente em relação 
ao setor nacional de re-
fino e aos trabalhadores 
da indústria do petróleo”, 
destaca o advogado Rodri-
go Salgado, da Advocacia 
Garcez, que representa as 
partes na ação.

As entidades defendem 
também que o debate no 
STF considere os efeitos da 
privatização do setor de re-
fino sobre os consumidores, 
os trabalhadores e a econo-
mia regional, especialmente 
diante do aumento do custo 
dos combustíveis e da con-
solidação de um monopó-
lio privado no Amazonas, 
a partir da privatização da 
refinaria da Amazônia (Re-
am), em novembro de 2022.

Críticos do processo de 
privatização da Ream, a 
FUP e o Sindipetro-AM 
apontam que a venda da 
unidade fortaleceu um ce-
nário de concentração pri-
vada no mercado regional 
de combustíveis, reduzin-

do a concorrência e con-
tribuindo para a prática de 
preços considerados abusi-
vos para a população da Re-
gião Norte.

As entidades também cri-
ticam a atuação da empresa 
Atem, atual controladora da 
refinaria, sob o argumento 
de que a unidade vem sen-
do progressivamente des-
caracterizada em sua fun-
ção estratégica de refino, 
operando prioritariamente 
como estrutura de armaze-
namento e distribuição de 
combustíveis, sem a corres-
pondente ampliação da ati-
vidade de refino.

Para a FUP e Sindipetro-
-AM, a concessão de novos 
benefícios tributários ao 
segmento privado de refino 
na Zona Franca de Manaus 
pode aprofundar distorções 
concorrenciais já existentes, 
ampliando vantagens eco-
nômicas sem garantia de 
retorno social, redução dos 
preços dos combustíveis ou 
fortalecimento da soberania 
energética nacional.

CVM: guia para proteger 
idosos contra ofertas 
financeiras inadequadas

A Comissão de Va-
lores Mobiliários 
(CVM) lançou um 

guia para ajudar o investidor 
60+ a não cair em armadilhas. 
Intitulado Guia Investidor 
60+: Sua Tranquilidade Me-
rece Proteção Extra o mate-
rial, focado no público idoso, 
ajuda a reconhecer ofertas de 
investimento inadequadas. A 
primeira providência é sempre 
verificar se a instituição possui 
autorização da CVM.

A medida foi uma das 
ações da CVM na 13ª Sema-
na Nacional de Educação 
Financeira (Semana ENEF), 
que chegou ao fim no últi-
mo domingo (24/5). O guia 
pode ser baixado de forma 
gratuita (https://www.gov.
br/investidor/pt-br/educa-
cional/publicacoes-educa-
cionais/guias/investidor-60.
pdf/@@display-file/file) 
e dialoga diretamente com 
o tema da Semana ENEF 
2026: “Educação Financeira: 
construindo um futuro com 
longevidade e prosperidade”.

De acordo com a CVM, 
o material responde a um 
cenário crescente de abor-
dagens inadequadas e agres-
sivas dirigidas a pessoas 
nesta faixa etária, envolven-
do produtos complexos que 
não correspondem ao perfil 

de investimentos recomen-
dável para esta fase da vida.

O guia foi desenvolvido 
para ser prático, acessível e 
diretamente aplicável quando 
o investidor se deparar com 
uma oferta de investimen-
to. O guia também lembra 
que ter ativos de risco não é 
proibido. Porém, eles devem 
compor uma parcela peque-
na da carteira (se houver).

Antes de investir, to-
da instituição aplica um 
questionário chamado API 
(Análise de Perfil de Inves-
tidor). Ele serve para medir 
sua tolerância a perdas e su-
as necessidades financeiras 
atuais. “Não é uma mera 
burocracia: é um escudo de 
proteção para o seu dinhei-
ro”, destaca a publicação.

Uma maneira de evitar 
problemas é não aceitar que 
um profissional de mercado 
procure influenciar suas res-
postas durante o processo 
de verificação do seu perfil, 
mesmo que seja para “libe-
rar” um produto de maior 
possibilidade de retorno, mas 
também de risco. “O perfil 
deve refletir a sua realidade e 
os seus objetivos, não ser de-
terminado por interesses de 
um terceiro, mesmo que ele 
acredite que é o melhor para 
você”, destaca a publicação.
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Assine o jornal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Eleições para Renovação da Diretoria,

Conselho Fiscal e Representantes 2026/2030
O Presidente do Sindicato dos Publicitários do Estado do Rio de Janeiro, cumprindo 
determinações estatutárias, está convocando todos os associados quites e em 
condições de voto, para as Eleições Gerais de Renovação da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação Nacional dos Publicitários, 
titulares e suplentes. As eleições serão realizadas no dia 25 de junho de 2026, 
na  sede social do Sindicato, à Avenida Beira Mar, 216, Grupo 801, Centro, na 
Cidade do Rio de Janeiro, no horário de 10h (dez horas) às 17h (dezessete horas). 
O prazo para Registro de Chapas será de 5 (cinco) dias, contados da data de 
publicação do presente Edital de Convocação, encerrando em 01 de junho de 2026 
às 17h (dezessete horas). Não havendo candidaturas, haverá nova convocação, 
com novas datas, imediatamente após encerrado o prazo previsto acima. Poderão 
concorrer ao pleito todos os associados quites que possuam mais de 3 (três) anos 
de filiação ao Sindicato. A chapa só poderá ser registrada se nela constarem os 
nomes suficientes para todos os cargos titulares de Diretoria, Conselho Fiscal e 
Delegados Representantes junto à FENAP e no mínimo 2/3 (dois terços) dos cargos 
suplentes. Não haverá mesa itinerante e a votação se dará somente na sede social 
do Sindicato. A apuração do pleito ocorrerá imediatamente após o encerramento do 
horário de votação estabelecido no presente Edital, sendo declarada eleita a chapa 
que obtiver a maioria simples dos votos, conforme o Artigo 40 dos Estatutos 
Sociais. Todos os recursos sobre indeferimentos de registro e outras hipóteses 
concernentes ao processo eleitoral deverão ser dirigidos ao Presidente do 
Sindicato que, imediatamente, lhes dará solução, cabendo apelação à Assembléia 
Geral dos Associados, na forma estatutária.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2026.
José Agenilson Santos

Presidente

SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO CIVIL

DE FINS NÃO ECONÔMICOS DENOMINADA VIVA RIO

VIVA RIO, com sede sito à Ladeira da Glória, 99, complemento Rua do 
Russel, 76 - Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22211-120, nos termos do art. 
14 do seu Estatuto Social, devidamente representada pelo Diretor Executivo, 
Sr. PEDRO DANIEL STROZENBERG, CONVOCA, na forma do Estatuto 
Social, através do presente edital, todos os associados da Instituição para 
comparecerem à Assembleia Geral extraordinária, que será realizada na 
sede da VIVA RIO, às 11h, do sétimo dia do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e seis, para deliberação das seguintes matérias: a) Aprovação 
da Ordem do Dia; b) Eleição de membros do Conselho de Administração; c) 
Eleição de membros da Diretoria; d) Assuntos gerais. As Chapas deverão ser 
entregues na sede da entidade com, no mínimo, 10 dias de antecedência da 
data da Assembleia eleitoral, em ordem dos nomes e cargos, aos cuidados 
da Comissão Eleitoral. Qualquer dúvida sobre a AGE eleitoral poderão ser 
retiradas na sede da instituição ou através do e-mail juridico@vivario.org.br.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2026.
PEDRO DANIEL STROZENBERG

Diretor Executivo
Viva Rio

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias. 

O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Gustavo Cordeiro Lomba de Araujo 
- Juiz em Exercício do Cartório da 4ª Vara Cível da Comarca da 
Capital, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo 
de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo, que funciona a Erasmo Braga, 115 sala 
217 E 219A  CEP: 20020-903-Castelo- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2391, e-mail: cap04vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da 
Classe/Assunto Procedimento Comum - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material, de nº 0176097-18.1998.8.19.0001 
(1998.001.171813-3), movida por MARCOS ANTONIO MURTA 
FERREIRA em face de PASARGARDA TURISMO E TRANSPORTE 
LTDA, objetivando INTIMAÇÃO. Assim, pelo presente edital 
INTIMA o réu PASARGARDA TURISMO E TRANSPORTE LTDA, 
que se encontra em lugar incerto e desconhecido, para ciência da 
penhora que recaiu sobre o DIREITO E AÇÃO do imóvel situado 
na Rua Peter Lund, n.º 254, Caju, Rio de Janeiro/RJ, descrito 
na matrícula nº 38.374 no 3° RGI., e de que, permanecendo 
revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). 
Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, 13 de maio de 
2026. Eu, Luiz Carlos de Mello Santos - Técnico de Atividade 
Judiciária - Matr. 01/31235, digitei. E eu, Rafael Leao Pereira 
Gomes - Chefe de Serventia - Matr. 01/32239, o subscrevo.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
CBR 223 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – CNPJ 
58.337.655/0001-30, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Econômico - SMDUE, através do 
processo nº 000230.000294/2026-11, a Licença Ambiental Municipal 
Prévia e de Instalação para construção de grupamento residencial 
multifamiliar, situado na Rua São Gabriel, Lote 1 resultante do 
desmembramento a ser aprovado do lote 1 do PAL 36582, com numeração 
suplementar pela Rua Americana, Cachambi, Rio de Janeiro - RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
CBR 223 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – CNPJ 
58.337.655/0001-30, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Econômico - SMDUE, através do 
processo nº 000230.000352/2026-07, a Licença Ambiental Municipal 
Prévia e de Instalação para construção de grupamento residencial 
multifamiliar, situado na Rua São Gabriel, Lote 2 resultante do 
desmembramento a ser aprovado do lote 1 do PAL 36582, com frente 
também para Rua Henrique Boiteux, Cachambi, Rio de Janeiro - RJ.

BESSO RE BRASIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA.
CNPJ 19.630.496/0001-05 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
BESSO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Brasil, 
inscrita no CNPJ/MF nº 25.064.359/0001-53, com sede na Rua São José, nº 90, sala 2107, Centro, Rio de Janeiro 
– RJ, CEP: 20.010-020, neste ato representada por seu bastante administrador, o Sr. JOSÉ EDUARDO TEIXEIRA 
ARIAS, brasileiro, corretor de resseguros, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° **.538.644-*, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº ***.247.507-**, residente e domiciliado na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Gastão Senges, n° 125, apartamento 1201, Barra 
da Tijuca; e BESSO INSURANCE GROUP LIMITED, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da 
Inglaterra, com sede em Londres, 8-11 Crescent, EC3N 2LY, UK, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.398.602/0001-77, 
neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. JOSÉ EDUARDO TEIXEIRA ARIAS, acima qualificado; 
únicas sócias da BESSO RE BRASIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob  
número 19.630.496/0001-05, com domicílio na Rua São José, nº 90, sala 2107, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 
20.010-020 (“Sociedade”), de acordo com a exigência de cancelamento voluntário da licença prevista no Art. 41 da 
Circular SUSEP nº 700, de 2024, (“SUSEP”), vem pela presente: DECLARAR: 1. Suas intenções de encerrar as 
atividades da Sociedade como corretora de resseguros licenciada no Brasil; 2. Que não há restrições que possam afetar 
a reputação da Sociedade perante seus clientes e a SUSEP; 3. Que não há patrimônio remanescente da Sociedade;  
4. Esclarece que, nos termos da regulação brasileira em vigor, eventuais impugnações ao presente comunicado 
deverão ser comunicadas diretamente à SUSEP, localizada na Avenida Presidente Vargas, n° 730, 9° andar, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por meio de documento em que os impugnantes estejam devidamente 
identificados, acompanhado de documentação comprobatória, observando-se que o(s) declarante(s) poderá(ão), nos 
termos da legislação em vigor, ter direito à vista do respectivo processo. Nome da Empresa: BESSO RE BRASIL 
CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA.; Endereço e local principal de negócios: Rua São José, nº 90, sala 2107, 
Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.010-020; Quadro Social: BESSO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. (99,99%) e 
BESSO INSURANCE GROUP LIMITED (0,01%); Objetivo Corporativo: (i) Prestação de Serviços de Corretagem de 
Resseguros e Retrocessões em geral; (ii) Prestação de Serviços técnicos relacionados à contratação e estruturação 
de programas de resseguros e gerenciamento de riscos; e (iii) Consultoria Técnica em Contratos de Resseguro; e 
Sócia Controladora: BESSO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. (99,99%). 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2026. 
BESSO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. - p. José Eduardo Teixeira Arias - Administrador 

BESSO INSURANCE GROUP LIMITED - p.p. José Eduardo Teixeira Arias - Procurador

Mercado imobiliário em alta
Setor impulsiona busca por qualificação profissional

O mercado imobili-
ário brasileiro se-
gue em ritmo de 

crescimento e geração de 
oportunidades. Dados do 
Novo Caged apontam que 
o setor de atividades imobi-
liárias registrou mais de 95 
mil contratações em 2025, 
enquanto a construção ci-
vil ultrapassou a marca de 
3 milhões de trabalhadores 
formais no país, impulsio-
nada pelo aquecimento do 
mercado habitacional e pe-
los investimentos em mora-
dia.

 Em paralelo à expansão 
do setor, cresce também a 
necessidade de profissio-
nais mais preparados para 
lidar com um mercado cada 
vez mais digital, competiti-
vo e técnico. De olho nes-
se cenário, a Kultivi, maior 
plataforma online de edu-
cação gratuita do Brasil, 
oferece três cursos voltados 
ao setor imobiliário: Marke-
ting Digital para Corretores 
de Imóveis, Atendimento 
e Negociação no Merca-
do Imobiliário e Avaliação 

Imobiliária Básica.
As formações são gratui-

tas, online e voltadas tanto 
para quem já atua na área 
quanto para profissionais 
que desejam ingressar ou 
se especializar no merca-
do imobiliário. Os cursos 
foram desenvolvidos para 
atender demandas práticas 
do setor, unindo conceitos 
técnicos, estratégias de ven-
das, relacionamento com 
clientes e posicionamento 
digital.

 “O mercado imobiliário 
vive uma transformação 
muito acelerada. Hoje, não 
basta apenas conhecer imó-
veis. O profissional precisa 
entender de comunicação, 
negociação, tecnologia e 
comportamento do consu-
midor. Nosso objetivo com 
esses cursos é democratizar 
esse acesso ao conhecimen-
to e permitir que mais pes-
soas consigam se destacar 
profissionalmente”, desta-
ca Claudio Matos, CEO da 
Kultivi.

Segundo levantamen-
to da Câmara Brasileira da 

Indústria da Construção 
(CBIC), a construção civil 
foi responsável por quase 
15% das novas vagas for-
mais criadas no Brasil em 
determinados períodos de 
2025, reforçando o peso 
econômico do setor e sua 
capacidade de absorção de 
mão de obra. Além da gera-
ção de empregos, o merca-
do imobiliário também vem 
passando por mudanças no 
comportamento do con-
sumidor, especialmente no 
ambiente digital. A busca 
por imóveis nas redes so-
ciais, plataformas online e 
canais digitais transformou 
a forma como corretores e 
imobiliárias se relacionam 
com clientes.

“Existe uma profissiona-
lização muito forte aconte-
cendo no setor imobiliário. 
O corretor deixou de ser 
apenas um intermediador 
e passou a atuar como con-
sultor estratégico. Quem 
dominar ferramentas digi-
tais, atendimento e análise 
de mercado terá muito mais 
oportunidades nos próxi-

mos anos”, complementa o 
executivo.

Marketing Digital

O curso foi criado para 
profissionais que desejam 
fortalecer sua presença on-
line, atrair clientes e utili-
zar o marketing digital de 
forma estratégica no mer-
cado imobiliário. A for-
mação mostra como redes 
sociais, campanhas digitais 
e geração de leads podem 
se transformar em ferra-
mentas reais de crescimen-
to profissional. Entre os 
conteúdos abordados estão 
fundamentos do marketing 
digital, criação de perfis 
profissionais em redes so-
ciais, geração de leads, cam-
panhas de marketing, análi-
se de métricas e estudo de 
casos de sucesso no setor 
imobiliário.

As aulas incluem temas 
como: O que é Marketing 
Digital para Corretores de 
Imóveis; Marketing Digital 
no Setor Imobiliário; Cria-
ção de Perfis em Redes So-

ciais; Estratégias de Gera-
ção de Leads; Ferramentas 
de Marketing Digital; Cria-
ção e análise de campanhas; 
Ajustes de performance; e

Estudos de caso
 
Voltado para quem dese-

ja melhorar a relação com 
clientes e aumentar a efici-
ência nas vendas, o curso 
trabalha técnicas práticas de 
comunicação, atendimento 
e negociação aplicadas ao 
cotidiano do mercado imo-
biliário. A formação ensina 
como transformar atendi-
mentos em oportunidades 
reais de negócio, utilizan-
do escuta ativa, empatia, 
comunicação estratégica 
e técnicas de negociação 
para lidar com objeções e 
conduzir fechamentos com 
mais segurança. O conte-
údo inclui: Fundamentos 
do atendimento imobili-
ário; Comunicação eficaz 
com clientes; Exercícios 
práticos de comunicação; 
Técnicas de negociação; 
Identificação de objeções; 

Simulações de atendimento; 
Role-playing de negociação; 
e Estudos de caso e avalia-
ções práticas.

 
Avaliação

 
O curso de Avaliação 

Imobiliária Básica foi desen-
volvido para quem deseja 
compreender como funcio-
na a definição do valor de 
imóveis e quais fatores in-
fluenciam diretamente a pre-
cificação de propriedades. A 
formação apresenta con-
ceitos técnicos essenciais, 
métodos de avaliação, legis-
lação e interpretação de lau-
dos, oferecendo uma visão 
mais analítica e estratégica 
do mercado. Entre os temas 
abordados estão: Introdu-
ção à avaliação imobiliária; 
Contexto do mercado imo-
biliário; Fatores que influen-
ciam o valor de um imóvel; 
Método comparativo; Mé-
todo involutivo; Método de 
custo; Normas técnicas de 
avaliação; Legislação aplicá-
vel; Interpretação de laudos; 
e Exercícios práticos.

BC anuncia leilões  
de swap cambial

A partir de 8 de junho de 
2026, o Banco Central do 
Brasil dará início à rolagem 
dos contratos de swap cam-
bial com vencimento em 
1º de julho de 2026. O BC 
não informou os valores 
dos contratos. O BC pode-
rá alterar o lote ofertado a 
cada dia, ou mesmo acatar 
propostas em montante in-
ferior à oferta, conforme as 
condições de demanda pelo 
instrumento. As condições 
específicas de cada leilão 
serão divulgadas por meio 
de comunicado do Depar-
tamento de Operações das 
Reservas Internacionais 
(Depin).

Swap (do inglês, “troca”) 
é um derivativo financei-
ro que promove simulta-
neamente a troca de taxas 
ou rentabilidade de ativos 
financeiros entre agentes 
econômicos. Por meio dele 
o BC procura evitar movi-
mento disfuncional do mer-
cado de câmbio.

O objetivo dessas opera-
ções é prover hedge cam-
bial – proteção contra va-

riações excessivas da moeda 
americana em relação ao 
real – e liquidez ao merca-
do de câmbio doméstico. 
A compra de contrato de 
swap pelo BC funciona co-
mo injeção de dólares no 
mercado futuro.

Quando uma empresa 
possui um ativo financeiro 
indexado à variação do dó-
lar comercial e deseja trocar 
esse indexador por uma de-
terminada taxa prefixada, 
sem se desfazer do ativo fi-
nanceiro, ela poderá realizar 
essa operação por meio de 
uma troca de taxas.

No contrato de swap, o 
BC se compromete a pagar 
ao detentor do swap a varia-
ção do dólar, acrescida de 
uma taxa de juros (“cupom 
cambial”), e a receber a 
variação da taxa de juros 
doméstica acumulada no 
mesmo período (taxa Selic). 
Portanto, quem vende esse 
contrato fica protegido caso 
a cotação do dólar aumen-
te, mas tem de pagar a taxa 
Selic para o comprador, no 
caso o BC.

Monitor Mercantil

(21) 3849-6444
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VLI S.A.
CNPJ n° 12.563.794/0001-80 - NIRE 35.300.391.101 - Companhia Fechada

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 30 dias de abril de 2026, às 13:00 horas, ocorreram as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE”) da VLI S.A. (“Companhia”) de forma digital, nos termos dos artigos 121, § único, e 124 § 2º-A, 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Seção VIII do Anexo V da IN 81/2020 do 
DREI, sendo consideradas realizadas na sede da Companhia, localizada à Av. Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 
15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070. 2. Convocação, Presença e Quórum: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das S/A, por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme registros e assinaturas constantes no Livro 
de Presença de Acionistas, sendo a acionista Vale S.A. (“Vale”) representada por seu procurador, Sr. Marcello Quintella 
Barbosa, que cumpre orientações de voto proferidas pelo (i) Conselho de Administração da Vale (Decisão do Conselho 
de Administração - DCA 006/2026, de 05/02/2026), (ii) pelos Srs. Thiago Kiil Lofiego e Elaine Funo (Decisão de 
Aprovação de Contas - DAC nº 015/2026 de 29/04/2026) e (iii) pelos Srs. Marcelo Feriozzi Bacci e Carlos Henrique 
Senna Medeiros (Decisão de Executivos em Conjunto – DEC nº 022/2026, de 27/04/2026). Verificado, portanto, quórum 
suficiente para a instalação desta AGOE e para as deliberações constantes da Ordem do Dia. Presentes, ainda, o Diretor 
Presidente da Companhia, Fabio Tadeu Marchiori Gama, e a Diretora Jurídica, Regulatória e GRC, Sra. Joyce Andrews 
da Costa, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, nos termos e para os fins do artigo 134, 
parágrafo 1º, da Lei das S/A, tendo sido dispensada a presença dos auditores independentes da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que escolheu a Sra. Joyce Andrews da Costa 
para secretariá-lo. 4. Leitura dos Documentos: Foi dispensada, por unanimidade dos acionistas presentes, a leitura do 
Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras, e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, uma vez que os documentos já eram de conhecimento dos 
acionistas, pois foram devidamente publicados no Jornal Monitor Mercantil, Caderno Financeiro, páginas 7 a 8, e em sua 
versão digital, ambas edições do dia 13 de março de 2026, na forma do § 5º do artigo 133 e dos incisos I e II do artigo 
289 da Lei das S/A. 5. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia nas AGOE para deliberar a respeito das 
seguintes matérias: A) Em pauta ordinária: deliberar sobre (i)  as contas da administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) a proposta de destinação 
do resultado apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) a eleição e/ou 
reeleição, conforme o caso, dos membros do Conselho de Administração da Companhia. B) Em pauta extraordinária: 
deliberar sobre (i) a fixação da remuneração anual e global dos administradores da Companhia para o exercício social 
de 2026. 6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas 
deliberaram, o quanto segue: A) Em pauta ordinária: 6.1. Aprovar as contas da administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 6.2. Aprovar, 6.2.1. A proposta 
de destinação do lucro apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de 
R$1.340.517.399,69 (um bilhão trezentos e quarenta milhões quinhentos e dezessete mil trezentos e noventa e nove 
reais e sessenta e nove centavos), sendo: 6.2.1.1. R$67.025.869,98 (sessenta e sete milhões vinte e cinco mil oitocentos 
e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos) para constituição da reserva legal. 6.2.1.2. R$318.372.882,43 
(trezentos e dezoito milhões trezentos e setenta e dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), 
para dividendos mínimos, que tiveram sua liquidação realizada de forma antecipada ainda em 2025. 
6.2.1.3. R$131.627.117,57 (cento e trinta e um milhões seiscentos e vinte sete mil cento e dezessete reais e cinquenta 
e sete centavos), para dividendos adicionais, que tiveram sua liquidação realizada de forma antecipada ainda em 2025. 
6.2.1.4. R$823.491.529,71 (oitocentos e vinte e três milhões quatrocentos e noventa e um mil quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e um centavos), para reserva de retenção de lucros nos termos do art. 196 da Lei das S/A. 6.2.2. A 
destinação de R$26.111.636,00 (vinte e seis milhões cento e onze mil seiscentos e trinta e seis reais), provenientes da 
rubrica de ajustes de valores patrimoniais, para reserva de retenção de lucros, oriundos da reciclagem dos efeitos de 
encerramento do plano Petros; Para fins de retenção do valor acima em reserva de retenção de lucros nos termos do art. 
196 da Lei das S/A, os acionistas ora ratificam o Orçamento da Companhia previamente aprovado pelo Conselho de 
Administração, em 27 de novembro de 2025. O Orçamento aprovado pelo Conselho de Administração contempla, entre 
outros itens, os Investimentos de Capital, que justificam a retenção de lucros proposta. A aprovação do Orçamento anual, 
nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia, Subcláusula 4.4, alínea “e”, item (i), compete ao Conselho de 
Administração por maioria qualificada e, portanto, já está em vigor na Companhia desde sua aprovação. 6.3. Não aprovar 
a distribuição adicional de dividendos, no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), a ser realizada 
mediante reversão de valores da conta de reserva de retenção de lucros acumulados em anos anteriores, a serem pagos 
até 31 de dezembro de 2026. 6.4. Aprovar a eleição e reeleição, conforme o caso, dos seguintes membros para o 
Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 1 (um) ano, a contar da presente data, ou até a 
Assembleia Geral que deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração: a) Com base no direito de 
cada acionista ou grupo de acionistas previsto na Cláusula 4.3 (c) do Acordo de Acionistas da Companhia de eleger 1 
(um) membro do Conselho de Administração (e o respectivo suplente) para cada 10% (dez por cento) de percentual de 
participação detido pelo acionista ou grupo de acionistas agindo em conjunto: (i). Marcos Pinto Almeida, brasileiro, 
solteiro, economista, portador do documento de identidade nº  M-4.014.002, emitido pela SSP MG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 835.202.366-72, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.401, Parque da Cidade - Torre Paineira, 15º andar, São Paulo, SP, CEP 04794-000, como membro 
titular e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; e Fernando Bernardes Boniolo Ziziotti, brasileiro, 
casado, advogado, portador do documento de identidade nº  25842382, emitido pela SSP SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 220.391.938-80, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.401, Parque da Cidade - Torre Paineira, 15º andar, São Paulo, SP, CEP 04794-000, como membro suplente 
do Sr. Marcos Pinto Almeida no Conselho de Administração da Companhia; (ii). Bruno Henrique Lopez Lima, brasileiro, 
casado, administrador, portador do documento de identidade nº  29832672, emitido pela SSP SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 319.832.398-36, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.401, Parque da Cidade - Torre Paineira, 15º andar, São Paulo, SP, CEP 04794-000, como membro titular do 
Conselho de Administração da Companhia; e Gustavo Moraes Atensia, brasileiro, administrador de empresas, portador 
do documento de identidade nº 47.813.918-4, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 409.467.608-29, com 
endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.401, Parque 
da Cidade - Torre Paineira, 15º andar, São Paulo, SP, CEP 04794-000, como membro suplente do Sr. Bruno Henrique 
Lopez Lima no Conselho de Administração da Companhia; (iii). Ronald José Paz Vargas, boliviano, divorciado, 
economista, portador do passaporte nº G428072-Q, inscrito no CPF/MF sob o nº 240.623.018-06, com endereço 
profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.401, Parque da Cidade 
- Torre Paineira, 15º andar, São Paulo, SP, CEP 04794-000, como membro titular do Conselho de Administração da 
Companhia; e, John Christopher Hellmann, americano, casado, administrador de empresas, portador do passaporte 
americano nº 567492246, emitido pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos da América, residente e domiciliado, 
na cidade de New Canaan, estado de Connecticut, Estados Unidos da América, na 392 Greenley Road, 06840, como 
membro suplente do Sr. Ronald José Paz Vargas no Conselho de Administração da Companhia. O Sr. John Christopher 
Hellmann constituiu como seu representante, para os fins do artigo 146, parágrafo segundo, da Lei das S/A, o Sr. 
Fernando Bernardes Boniolo Ziziotti, brasileiro, casado, advogado, portador do documento de identidade nº 25842382, 
emitido pela SSP SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 220.391.938-80, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.401, Parque da Cidade - Torre Paineira, 15º andar, São Paulo, 
SP, CEP 04794-000; (iv). Cláudio Augusto Mendes, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 73321, 
expedida pelo CREA/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.711.496-04, residente e domiciliado na Rua Gama, 343, 
Quintas do Sol, Nova Lima/MG, CEP 34.003-064, para o cargo de membro titular do Conselho de Administração da 
Companhia; e Daniel Pimentel Custódio Novo, brasileiro, engenheiro, portador do documento de identidade 
nº 289795485, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.634.658-79, com endereço profissional na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, 19º Andar, CEP 22250-145, como membro 
suplente do Sr. Cláudio Augusto Mendes no Conselho de Administração da Companhia; (v). Rodrigo Ramos Silveira, 
brasileiro, casado, engenheiro químico, portador do documento de identidade nº 5003547, com endereço profissional na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, 19º Andar, CEP 22250-145, como 
membro titular do Conselho de Administração da Companhia; e, Daniel Magalhães  Rumenos Guardado, brasileiro, 
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 122.943.537-90, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.839.320-5, expedida 
pela SSP/RJ, residente e domiciliado na Rua Professor Saldanha, 130, Jardim Botânico, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.461-
220, como membro suplente do Sr. Rodrigo Saba Ruggiero no Conselho de Administração da Companhia; (vi). Thiago 
Kiill Lofiego, brasileiro, administrador de empresas, portador do documento de identidade nº 27.901.156-8, emitido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 299.764.578-63, com endereço profissional na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, 19º Andar, CEP 22250-145, como membro titular do Conselho de 
Administração da Companhia; e Nicolle Tancredi Coelho, brasileira, casada, engenheira de produção, portadora do 
documento de identidade nº 123323834, emitido pela IFP RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 116.506.817-63, com 
endereço profissional na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, CEP 22250-
145, como membro suplente do Sr. Thiago Kiill Lofiego no Conselho de Administração da Companhia; (vii). Daisuke 
Hori, japonês, casado, gerente-geral, portador do passaporte japonês nº TS0954872, domiciliado na cidade de Tóquio, 
com endereço profissional na com escritório na 2 1, Otemachi 1 chome Chiyoda ku Tóquio, Japão, como membro titular 
do Conselho de Administração da Companhia; e, Shigeo Yanai, japonês, casado, administrador, portador do Registro 
Nacional Migratório RNM nº F8381441 e inscrito no CPF/MF sob o nº 901.705.178-70, com endereço profissional na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista 1842 23º andar, no Ed. Cetenco Plaza Torre Norte CEP 
01310-923, como membro suplente do Sr. Daisuke Hori no Conselho de Administração da Companhia. O Sr. Daisuke 
Hori constituí como representante, para os fins do artigo 146, parágrafo segundo, da Lei das S/A, o Sr. Shigeo Yanai, 
japonês, casado, administrador, portador do Registro Nacional Migratório RNM nº F8381441 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 901.705.178-70, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista 1842 
23º andar Ed. Cetenco Plaza Torre Norte CEP 01310-923; e (viii). João Paulo Vargas da Silveira, brasileiro, 
economista, portador do documento de identidade nº 77545581, emitido pela SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
808.170.330-68, com endereço residencial na Cidade de Brasília, Distrito Federal, SQSW, 301, BL A, apto 205, CEP 
70673-101, como membro titular do Conselho de Administração da Companhia; e Arthur Felipe Rodrigues da Silva, 
brasileiro, casado, economiário, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 069.478.799-06, portador(a) da cédula de identidade RG 
n° 10503965-4 SSP/PR, residente e domiciliado(a) na cidade de Brasília/DF, com endereço comercial na ST SBS Quadra 
4 LT 3/4 16º andar, CEP 70070-140, Brasília/DF, como membro suplente do Sr. João Paulo Vargas da Silveira no 
Conselho de Administração da Companhia; b) Com base no mecanismo de eleição por voto múltiplo previsto no Acordo 
de Acionistas da Companhia, já considerando eventuais abstenções: (i). Pedro dos Passos, brasileiro, economista, 
inscrito no CPF sob o nº 045.364.577-12, portador do RG de nº 106830326 expedido pelo IFP RJ, domiciliado na cidade 
do Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial na Av. República do Chile, 100 – 21º andar, sala nº 2104, Centro, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.031-917, como membro titular do Conselho de Administração 
da Companhia; e Vicente Giurizatto da Silveira, brasileiro, engenheiro, portador do documento de identidade nº 
109147546, emitido pela DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.971.707-21, com endereço comercial na Av. República 
do Chile, 100 – 5º andar, estação de trabalho nº 141, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 20.031-917, como membro suplente do Sr. Pedro dos Passos no Conselho de Administração da Companhia; 
(ii). Humberto Ramos de Freitas, brasileiro, engenheiro metalúrgico, portador do documento de identidade nº MG 
211.063, emitida pela SSP MG, inscrita no CPF sob o n° 222.938.256-04, com endereço profissional na Rua Júlio de 
Castilhos, 80 APT 901 – Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 22081-025, como membro independente do Conselho 
de Administração da Companhia. Registra-se que a acionista BNDES Participações S.A. – BNDESPAR alocou todos os 
seus votos nos candidatos Pedro dos Passos (membro titular) e Vicente Giurizatto da Silveira (membro suplente), na 
eleição para membros do Conselho de Administração da Companhia, objeto do item “iii” da pauta ordinária. 6.4.1. Tendo 
em vista as eleições retro realizadas, a composição consolidada de membros titulares e respectivos suplentes do 
Conselho de Administração da Companhia passa a ser: Titular: Marcos Pinto Almeida; Bruno Henrique Lopez Lima; 
Ronald Jose Paz Vargas; Cláudio Augusto Mendes; Rodrigo Ramos Silveira; Thiago Kiill Lofiego; Daisuke Hori; João 
Paulo Vargas da Silveira; Pedro dos Passos; Humberto Ramos de Freitas. Suplente: Fernando Bernardes Boniolo 
Ziziotti; Gustavo Moraes Atensia; John Christopher Hellmann; Daniel Pimentel Custódio Novo; Daniel Magalhães 
Rumenos Guardado; Nicolle Tancredi Coelho; Shigeo Yanai; Arthur Felipe Rodrigues da Silva; Vicente Giurizatto da 
Silveira. 6.4.2. A posse dos membros do Conselho de Administração será realizada mediante assinatura dos respectivos 
termos de posse, contendo declarações de desimpedimento, lavrados em livro próprio da Companhia e conforme 
legislação aplicável. 6.4.3. A Companhia manterá arquivados os comprovantes para atendimento de elegibilidade, 
reputação e capacidade, e/ou outros requisitos normativos/legais dos conselheiros ora eleitos, em cumprimento ao artigo 
147 da Lei das S/A. B) Em pauta extraordinária: 6.5. Aprovar o valor de R$ 28.222.511,84 (vinte e oito milhões duzentos 
e vinte e dois mil quinhentos e onze reais e oitenta e quatro centavos) como remuneração anual e global dos 
administradores da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, incluindo a 
remuneração do membro independente do Conselho de Administração. 7.  Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente da Mesa encerrou os trabalhos das AGOE, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de 
sumário, na forma prevista no Art. 130, parágrafo 1º, da Lei das S/A, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. O Presidente da Mesa e a Secretária declararam, expressamente, que foram atendidos todos os 
requisitos para a realização das AGOE. Mesa: Fábio Tadeu Marchiori Gama - Presidente e Joyce Andrews da Costa - 
Secretária. Acionistas Presentes: Vale S.A.; Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FI-FGTS; Mitsui & Co., Ltd; Brookfield Brazil Infrastructure Fundo de Investimento em Participações; Logística Integrada 
Fundo de Investimento em Participações; Brasil Port Holdings L.P; e BNDES Participações S.A. - BNDESPAR. São 
Paulo/SP, 30 de abril de 2026. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Joyce Andrews da 
Costa - Secretária da Mesa. Certidão - JUCESP - Certifico o registro sob o nº 192.404/26-0 em 11/05/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária-Geral.

AURA CELESTTE PARTICIPAÇÃO LTDA.
CNPJ/MF nº: 23.699.446/0001-51 - NIRE: 3522958758-4

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 22 de maio de 2026, às 10 horas, na sede social da sociedade, 
situada na Rua Evans, nº 235, Penha, São Paulo/SP, CEP: 03648-020. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: 
Presentes os sócios representando 100% (cem por cento) do capital social, dispensando-se, assim, as 
formalidades prévias de convocação, nos termos do art. 1.072, § 2º, do Código Civil. 3. MESA DIRETORA: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. FLAVIO MACHADO, que convidou a mim, MARIA CARMEN 
ALCALDE CARRACEDO LLAGUNO MACHADO, para secretariar os trabalhos. 4. ORDEM DO DOS 
TRABALHOS: Deliberar sobre a redução do capital social por ser considerado excessivo em relação ao 
objeto da sociedade (Art. 1.082, II do Código Civil), mediante a desincorporação e devolução da totalidade 
dos bens imóveis conferidos à sociedade, devido à ausência de registro das transferências perante os 
Cartórios de Registro de Imóveis competentes, e a readequação do capital social em moeda corrente. 
5. DELIBERAÇÕES: Após análise e debate da ordem do dia, os sócios aprovaram, por unanimidade 
e sem ressalvas, o que segue: • 5.1. Redução do Capital Social: Fica aprovada a redução do capital 
social atual, que é de R$ 5.472.200,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e dois mil e duzentos reais), 
no montante de R$ 5.462.200,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil e duzentos 
reais). O capital social remanescente passará a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 1.000 
quotas no valor nominal de R$ 10,00 cada. • 5.2. Justificativa e Forma de Restituição: A redução ocorre 
por capital excessivo, mediante a restituição e retorno integral ao patrimônio das pessoas físicas dos 
sócios, na proporção de 50% para cada um, dos seguintes imóveis cuja transferência de domínio não 
se concretizou por falta de registro no RGI: 1. Matrícula nº 54.760 (12º Ofício de Registro de Imóveis 
de São Paulo/SP): Parte ideal de 50% de cada sócio sobre o prédio da Rua Atuaí, nº 383; 2. Matrícula 
nº 77.022 (12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP): Parte ideal de 50% de cada sócio sobre 
o prédio da Rua Atuaí, nº 389; 3. Matrícula nº 65.164 (12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP): Parte ideal de 50% de cada sócio sobre o prédio da Rua Evans, nº 235; 4. Matrícula nº 27.531 (12º 
Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP): Parte ideal de 50% de cada sócio sobre o prédio da 
Rua Heloísa Penteado, nº 80; 5. Matrícula nº 90.046 (Registro de Imóveis de Guarujá/SP): Parte ideal 
de 50% de cada sócio sobre o apartamento nº 11, Av. Basílio dos Santos Branco, nº 440; 6. Matrícula 
nº 98.095 (12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP): Parte ideal de 50% de cada sócio sobre 
o imóvel da Travessa Pedro Vignoli (antiga Rua Particular Bassuna Ares), nº 5. 7. Matrícula nº 59.265 
(12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP): Parte ideal de 50% de cada sócio sobre a casa à 
Rua Atuaí (antiga Rua Paulista), 27ª, Bairro Vila Esperança. • 5.3. Readequação do Capital Mínimo: O 
capital remanescente de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fica integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional, distribuído igualmente em 500 quotas (R$ 5.000,00) para o sócio Flavio Machado e 500 quotas 
(R$ 5.000,00) para a sócia Maria Carmen. • 5.4. Prazo Legal: A administração fica autorizada a publicar 
esta Ata. Decorrido o prazo legal de 90 dias (Art. 1.084, § 1º do Código Civil) sem oposição de credores, os 
sócios assinarão a correspondente Alteração Contratual para registro na JUCESP. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que foi assinada por todos. São Paulo/SP, 22 de maio de 
2026. Assinado Digitalmente: FLAVIO MACHADO - Sócio e Presidente. Assinado Digitalmente: MARIA 
CARMEN ALCALDE CARRACEDO LLAGUNO MACHADO - Sócia e Secretária. 

Tribunal do Cade avaliará a 
compra da CRDC pela B3
Alegação é de que haveria ato de concentração

A Superintendência-
-Geral do Conse-
lho Administrati-

vo de Defesa Econômica 
(SG/Cade) recomendou ao 
Tribunal Administrativo da 
autarquia a reprovação da 
compra de 60% da CRDC 
pela B3, negócio inicial-
mente avaliado em R$ 15 
milhões. A área técnica con-
siderou a operação com-
plexa, apontando riscos de 
concentração de mercado, 
e enviou o caso para a de-
cisão final dos conselheiros.

A operação referente à 
aquisição, por parte da B3 
S.A., envolveria 60% das 
ações da CRDC S.A. Atu-
almente a CRDC é detida 
em sua integralidade pela 
Associação Comercial de 
São Paulo (ACSP). Além da 
parte acionária, a operação 
também se constitui de um 
Acordo de Parceria firmado 
entre a B3, ACSP e CRDC.

A B3 é a holding do 
Grupo B3, sendo uma das 
principais empresas de 
infraestrutura de merca-
do financeiro no mundo, 
com atuação em ambien-
te de bolsa e de balcão. 

Entre os principais ser-
viços oferecidos pela B3 
estão: Administração de 
Plataformas de Negocia-
ção; Contraparte Central 
e Compensação; Câmara 
de liquidação; Central de-
positária; Registro e depó-
sito; Sistema Nacional de 
Gravames e Registradora 
de operações de seguros.

A CRDC é uma Insti-
tuição Operadora de Siste-
ma do Mercado Financeiro 
(IOSMF) autorizada pelo 
Banco Central a operar sis-
tema de registro de ativos 
financeiros, com o objetivo 
de facilitar a relação entre 
agentes financeiros como 
bancos, Fundos de Investi-
mento em Direitos Credi-
tórios (FIDCs), factoring, 
fintechs, securitizadoras, 
Empresas Simples de Cré-
dito (ESCs) e empresários 
que buscam crédito com 
base em seus recebíveis.

Atualmente, a CRDC 
presta serviços de registro 
de: Cédula de Crédito Ban-
cário – CCB; Contrato ESC; 
Contrato Mercantil; Cédula 
de Produtor Rural – CPR; 
Duplicata e Nota Promissó-

ria. A CRDC também ofe-
rece soluções de emissão/
formalização eletrônica de 
documentos.

A ACSP é uma associa-
ção civil sem fins lucrati-
vos, cuja finalidade consiste 
no apoio e na promoção 
da atividade empresarial, 
oferecendo suporte para a 
realização de negócios em 
vários setores da economia.

Questões concorrenciais

Conforme o SG/Cade, 
no acordo de parceria foi 
verificada a existência de 
dois vetores de problemas 
concorrenciais: vantagens 
competitivas inorgânicas 
que podem ser geradas e 
que tem condão para apro-
fundar assimetrias e pro-
mover concentração no 
mercado insurgente de du-
plicatas escriturais e incen-
tivos à adoção de práticas 
anticompetitivas reforçados 
pelo negócio, como bun-
dling, tying e execução de 
subsídios cruzados para ala-
vancagem de mercado.

A instrução processual 
concluiu que a operação 

seria problemática em ter-
mos concorrenciais pela 
soma dos seguintes fato-
res. Primeiro, pela elimina-
ção de um concorrente em 
mercados concentrados 
e difícil entrada e baixa 
rivalidade. Também pela 
criação de vantagens com-
petitivas inorgânicas em 
um mercado insurgente, 
além da geração de incen-
tivos a prática de condutas 
anticompetitivas, além do 
amplo portfólio detido pe-
la B3 e seu elevado poder 
em diversos segmentos do 
mercado financeiro que 
pode ser potencializado 
pelo Acordo de Parceria 
que se pretende celebrar

Considerando esses fa-
tos, a SG/Cade concluiu 
pela impugnação, com re-
comendação de rejeição. 
Com a remessa do ato de 
concentração para o Tribu-
nal Administrativo do Cade, 
o processo será distribuído 
a um(a) conselheiro(a)-
-relator(a), que ficará res-
ponsável pela condução do 
caso e, posteriormente, o 
levará para julgamento pelo 
colegiado.

Ciclare inicia a operação  
de reciclagem mecanizada

Começaram nesta 
segunda-feira as ati-
vidades da Ciclare, 

primeira planta de um com-
plexo industrial de recicla-
gem mecanizada, em Brus-
que, no interior de Santa 
Catarina. A empresa -- que 
é uma plataforma de eco-
nomia circular fundada pe-
la Just Climate (empresa de 
investimentos especializada 
em soluções para os setores 
mais emissores), afirma ter 
capacidade de processar cer-
ca de 800 toneladas de resí-
duos urbanos por dia.

A Ciclare pretende des-
tinar, em média, 25% dos 
resíduos - principalmente 
alumínio, materiais ferrosos 
e plásticos - a clientes in-
dustriais, por meio de con-
tratos de longo prazo para 
reaproveitamento em suas 
cadeias produtivas.

O projeto contou com 
financiamento do Bndes-
par, braço de participações 
acionárias do Banco Na-
cional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BN-
DES), aprovou em janeiro 
do ano passado aporte de 
R$ 117 milhões no Fundo 
Good Karma, da Gestora 
Just Climate, fundada pelo 
ex-vice-presidente norte-
-americano Al Gore, que 
destinou R$ 65 milhões à 
empresa Ciclare, responsá-
vel pelo projeto da fábrica, 
e que também contou com 
financiamento de R$ 116 
milhões do BID Invest.

“É uma tecnologia que 
não existe no Brasil. Nos 
dispusemos a enfrentar uma 
realidade à qual é muito di-
fícil se acostumar: a de não 
ter tratamento adequado de 
resíduos e conviver com a 
cultura de lixões e aterros 
que não se alinham às me-
lhores práticas do mundo”, 
diz Eduardo Mufarej, co-
-CIO da Just Climate, con-
troladora da operação.

Segundo ele, o modelo 
permite recuperar reciclá-
veis diretamente do lixo 
comum residencial, o que 

amplia a oferta de materiais 
para a cadeia produtiva sem 
competir com a coleta sele-
tiva ou com o trabalho de 
organizações de catadores.

Além do ganho ambien-
tal, a operação tem impacto 
direto na redução de emis-
sões. A expectativa é evitar 
cerca de 33 mil toneladas de 
CO₂ equivalente por ano, 
ao mesmo tempo em que 
contribui para prolongar 
a vida útil de aterros sani-
tários e reduzir a demanda 
por recursos naturais.

Uso do biogás

Os resíduos orgânicos se-
rão encaminhados ao aterro 
sanitário operado pela Veo-
lia, parceira da Ciclare. Co-
mo parte da estratégia de 
eficiência energética e sus-
tentabilidade do projeto, o 
biogás gerado no aterro será 
aproveitado para alimentar 
geradores de energia elétri-
ca, com capacidade de cerca 
de 1 MW, contribuindo para 

o suprimento energético da 
planta de reciclagem.

Trata-se de projeto de 
grande relevância para a ca-
deia de reciclagem no Brasil, 
com potencial de replicação 
e impacto significativo na 
redução de resíduos desti-
nados a aterros. Também 
está alinhado à Política Na-
cional de Resíduos Sólidos 
(PNRS), marco legal que es-
tabelece as diretrizes para a 
mitigação dos impactos am-
bientais e sociais decorren-
tes do descarte inadequado 
de resíduos, incentivando a 
recuperação de materiais e 
energia.

O índice de reciclagem no 
Brasil ainda é baixo quando 
comparado com países de-
senvolvidos. Atualmente, 
apenas 8,7% dos mais de 80 
milhões de toneladas de re-
síduos sólidos urbanos ge-
rados todo ano são recicla-
dos. Essa taxa chega a cerca 
de 27% no Reino Unido, 
35% nos Estados Unidos e 
48% na Alemanha.
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